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çao, incinerando-se os papeis respectivos, logo depois de verificados e apurados. 

... Art. 11. Pela falta do cumprimento das obrigaçÕes estabelecidas para e-
xeouçao desses serviços, poderá ser imposta a multa de 50$000 a 500$000, nos ter
mos do decreto n. 1.850, de 2 de Janeiro de 1908, al~m de tornar-se o revel incur 
so em desobediencia, 

Art, 12. Revogam-se as disposiçÕes em contrario, 

Rio de Janeiro, 31 de Março 'de 1910. - Rodolpho Miranda, 

INSTRUCÇÕES PRELIMINARES PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DO RECENSEAMENTO DE 1910 

Art, lQ, O recenseamento geral da população far-se-ha simultaneamente am 
todo o territorio da Republica e comprehenderÚ todas as pessoas que ahi se acha
rem no dia· para tal fim designado. 

sentes, 
Art. 20, Serão recenseadas as pessoas na habitação em que estiverem pr;:, 

Art. 3Q. Far-se-ha o recenseamento em listas de um sÓ modelot 

a) por aggregados de pessoas, quando tenham economia commum, sob o reg! 
men de familia ou sob um regimen especial; 

b) por pessoas, quando estas tenham economia propria. 

Art, 4Q. N 

habitaçÕes de economia regimen espeoiala Sao e 

a) os navios mercantes, de pesca ou de guerra; 

b) os quarteis, fortalezas 
poliuial; 

e estabelecimentos de instrucção mili ta.r- -.,ou 

o) as prisÕes e penitenciarias; 

d) os oollegios, seminarios, asylos, recolhimentos e conventos; 

e) os hoteis, pensÕes, hospedarias, casas de commodos, estalagens e al-, 
bergues; 

, 
f) os hospitaes e enfermarias, os hospícios e casas de saude; 

g) as repartiçÕes publicas, as fabricas e outros centros de trabalho p~ 
blioo ou particular. 

.., 
Art. 5Q. Estando presentes em sua habitação de regimen especial, serao 

ahi recenseadas as pessoas~ ainda que tenham habitação propria, 

Art. 6Q. A distribuição de listas será feita por habitação ou por com
partimentos da habitação, quando os occupem pessoa~, ou aggregados de pessoas,com 
economia propria. 

Art. 7!2, As declaraçÕes exigidas nas listas versarão sobres 

O nome; 
O sexo; 
A idade; 
O estado oi vil; 
A naturalidade; 
/l nacionalidade; 
A profissão; 
A instrucção; 
A religião; 
O lobQr àé residencia; 
A relação com o chefe da casao 

Art, 8Q, Serão obrigados ~ fazer estas declaraçÕes: 

a) o chefe da casa ou da habitação e quem suas vezes fizer, em relação 
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aos aggregados, que constituem família; 

b) o director ou encarregado da direcção, quanto ás habitaçÕes de eoono 
mia commum e regimen especial; 

o) a pessoa que vive sÓ, com economia propria. 

Art. 9°. Conv~m observar, para o lartça.-nento das declaraçÕes, as regras 
seguintes: 

As listas deverão ser completadas, assignadas ou rubricadas na manhã se 
guinte ao dia marcado. 

Deverão figurar rta lista todas as pessoas da habitação, presentes no d~ 
ma~ca~o, e ainda as outras pessoas que ahi s~ acharem de passagem ou de éatada. 
Deverao figurar tambem as pessoas da habitaçao que não estiverem presentes nesse 
dia, sendo cada uma dellas inscr~pta na lista com a nota de - ausente, em seguida 
ao nome, e a designação do legar onde estiver~ em seguida á pa1avrª - ausente. 

O logar da ausencia, quando conhecido, será designado pelo nome do pai~ 
estando a pessoa no estrangeiro; pelo nome do Estado e do município, estando no 
Brazil, mas em outro Estado; pelo nome do município, estando no mesmo Estado,~ 
em outro município; pelo nome do distrioto$ estando no mesmo municipio, mas em 
outro distrioto. Nos tres ultimes casos~ o nome do logar será precedido da desig 
nação que lhe fÔr applicavel: Estado, 1\janicipiq, D:tstricto. -

, 
Nom~ - O nome pode ser lançado por inteiro 1 ou designado por iniciaes , 

ou limitado ao primeiro nome (nome proprio). 

Tratando-se, por~m, de pessoas maiores de 90 annos, deverá ser dado o 
nome por extenso, afim de serem assignalados, na publicação dos resultados do re
censeamento~ os casos mais notaveis de longevidade. 

Sexo - Esc rever simplesmente H para os homens e M para as mulheres • 

.Is.t~?-d~ - Declarar o numero exnoto de annos completos, sempre que fÔr pos 
sivel; no caso contrario, o numero approximado. Para os menores de um anno, dar 
o numero de mezes, e para os menores de um mez, o numero de dias, Escrever~ pa
ra indicar os anncs, .El. para os mezes e á para os dias. 

Estado oi v.JJ. - Escrever ~para os solteiros, _Q_ para os casados givilmen 
te, .R para os casados religiosamente, CR para os casados em uma e outra forma, I 
para os viuvos. Como casados devem ser insoriptos os conjugues separados amiga • 
vel ou judicialmente. 

Naturalidade - Dizer o logar do nascimento, o nome do paiz, se a pessoa 
tiver nasoi-do-~O";ãtrangeiro; o nome do Estado ou territorio, se tiver nascido no 
Brazil. 

.Nacionalidade - Dizer a que nação pertence cada pessoa; os nascidos no 
estra~geiro que tacita ou expressamente haj~m adaptado a nacionalid!'lde brazileira, 
deverao figurar como brazileiros. Em relaçao aos nascidos no Brazil, que hajam 
adaptado outra nacionalidade, dever-se-ha declarar a nação de que se tenham torna 
do subcitos ou cidadãos, 

J'rofis§i9 - Declo.rar explioi trunente os officios ou oocupaçÕes que a pe~ 
soa exercer~ os meios de vida de que dispuzer. 

'· , N 

Quando a pessoa tiver mais de um ·of:f'ítciq, ceargo, emprego ou occupaçao, men 
cionar em primeiro logar o principal, isto ~~ o que lhe proporcionar maiores meios 
de subsistencia, escrevendo em seguida os outros, na ordem de sua importancia, a
ferida pelo mesmo oriterio. 

Evitar~ com o maior cuidado, as designaçÕes vagas, não dizendo simples
mente por exemplo, Cornmer9j,g, mas Negoc~ant-º, (}uarda-livros, Caixeiro de ~ de 
Cereaes, de Tecidos, sl~ Modas, etc., nem apenas _Qp_erarios, mas Cllvouaueiro, Car
:Qi!l~ro, Pedrejro,. .E_~_~Qr Q~ Q_f!..Sa~, ê_~att::dro, jU.faiate_, etc ... nem somente Mqj,_
tar, mas dizer si e Ç)ffict~J, Inferior ou Praça do Ex~_t:_9ito, da Armag_~ ou da :folj 
.Q.i]:J nem simplesmente Furicoio~ario ~~1bl i co, mas indicar a natureza do serviçÕ 

· que presta ( Q.Q.rreio~, T~l~lQ."~~h.:(is ,- :g~iiew~, QbraE!_ :pu.bli ca.s, etc. t• a categoria do 
cargo que exerce.)ill:_rec~SJ!"• ~_?criE:tE..rari_2._ .• etc.) e a administraçe.o ou governo de 
que depende (!,!niao, ~stad~, ~~~i.:__~_l?i() L• Em resu .. mo d';r, com a ~aior minuciosidade 
e olateza. possível, todas us informaçoes referentes e.s profissoes, offioios., oo-
oupaçoes ou meios de vida. · 



Tend~ a pessoa sua profissão, mas 
clarar ~ue esta desempregado, bastando para 
profisaao indicada. 

4. 

não tendo collocação n~ momento, de -, 
isso escrever a lettra1J;l em seguida a 

i 
I 

Em relação ;s pessoas que, deyido i idade, ou qualquer o1tro motivo,não 
tiverem meio de vida proprio ou protissao especial, indicar o meio:de vida ou oc
cupaçãd da pessoa de que forem depefr~entes e i cuja custa viverem, I e escrever nes 

' tv I N ,._. 

s~s cafjos a palav:r:;a Fall!UJ§. antes"dessa indicaçao. Ass!:_m procederiam relaçao as 
maes d~ .... familia, as filhas famillas,. por exemplo, <_!Ue nao devem de~larar como sua 
occupaçao Serviço domestico, ficando esta designaçao exclusivament~ reservada aos 
criados ou famulos., assalariados ou não. i 

Em rela.ção aos estudantes, aos aprendizes de offioios e em geral a to
das as pessoas que, embora mantide.s e sustentadas por outras~ se estiverem erepa
rando para adquirir prof:i.ssão propria e independente, declarar essa occupaçao ac
tual e accrescenta~~> precedida da palavra Fami_liª-, a designação do offioio, meio 
de vida ou profissao das pessoas pelas quaes forem ~antidas ou sustentadas. 

Instr.}l.Q~ão - Conforme ·o gráo de instrucção, responder: Analphlb~to ,Lê r 
~ esc_r_Et~:~_r me .. ~, 1~.r ~- ~.sc.!"e~ be.m., PdEtariag ComE!.~-~~, Secl,!:9:_<!_aria, P:t:~:risª-.hçmal, 
9l!:P..~.!:Q!' 11 Declarar tambem os títulos scientif'icos, littera.rios ou artísticos que 
a pessoa tiver. 

Religião - Declarar explicitamente a religião a que pertence, responden 
do Nenlj.um~-,--qua:rldo a pessoa não estiver filiada a q;1alquer crença. -

· ~~gar de residenoia - Si a pe~soa estiyer ,no Brazil, de passagem, decl~ 
raro paiz de sua residenoia habitual. Em relaçao as pessoas residentes no Bra
zil, indicar o Estado, o município e o districto municipal, em que f'ica situada a 
habitação. 

N Rela~~~ 90M Q ~~~f~ gª- cas~ - Indicar a relação de parent~sco, subordi~ 
naçao ou dependencia de cada pessoa para con o chef'e da casa, isto e; dizer. si e 
para esse chef'e& filht? .9_'l:l f.Pl1a, ~-spo~~ sqbri:n.hQ ou §_Q.'Q.rinl}§!:, :rreto 21!. neta, Jã
pre.EEi z I em:E!'.~.K~_do sm em"Q_rege da,, hQ§J?f?_Q._E?.., f amplo ou f'amu],_fA,, etc o' etc. 

Art., 10 • Das declaracÕes das listas, não se darão certidÕes ou informa 
çÕes quer a particulares, quer ~ auctoridades, sob pretexto algum, sendo esses dÕ 
cumentos considerados de natureza reservada. 

Rio de Janeiro, 1 de Julho de 1910. - Rodolpho Mirandao 

---0---

DECRETO ~ 8. 3~~· D~ 14 Q! OUTUBB.O E,! .!2~C2_ 

Approva o regulamento para 
a organiaação do serviço do 
pessoal em corr~issão encarre
gado do recenseamento geral da 
população da Republica. 

O Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brazil, resolve appro ~· 
var o regulamento que com este baixa, assignado Eelo ministro de Estado da Agri -
cultura, Industria e Commercio, para a organisaçe.o do serviço do pessoal em com
missão encarregado do recenseamento geral da população da Republicao 

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1910, 89Q da Independencia e 22Q da Re 
publicao· - NILO PEÇA}ffiA. - Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda. . 
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REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 8.301, DE 14 DE OUTUBRO DE 1910, PARA O 

SERVIÇO A CARGO DO PESSOAL IEM COMMISSÃO PARA O RECENSEAMENTO 

GERAL IDA REPUBLICA 
i 
I 

SECÇÃO I 

Do pessoe.l em commissão 

Art. lQ. O pessoal em ccmrnissão para o serviço do recenseamento geral da. 
população comprehende, al~m do director: 

um secretario geral, auxiliares da direcção, chefes de serviço e auxili 
ares do expediente; 

delegados 6 sendo um em cada Estado; 

um delegado ge~al e delegados regionaes no Te~ritorio do Acre; 

ajudantes do delegado, nos Estadds em que houver necessidade; 

da 
União; 

commissarios~ sendo cinco, pelo menos, em cada districto eleitoral 

agentes municipaes, sendo u.rn, pelo menos, em cada município; · 

officiaes recenseadores, sendo t~, pelo menos, em cada districto de pa~ 
ou divisão equívalente, e conforme a população nas capitaes e outras cidades; 

escripturarios pa~a o serviço das delegacias nos Estados, porteiros,co~ 
tinuos e servGntes. 

ver 
tos 

N 

çoes 
cio. 

Paragrapho unico. Poderão ser designados agentes especiaes, quando hou 
necessidade d~ secundar a acção dos officiaes recenseadores nos seus distric':" 
ou de desenvolver conj~~ctamente a inquirição de ordem economicao 

.... Art~ 2l:l~ A organisação do quadro do pessoal e as respectivas gratifica
serao determinadas por aviso do ministro da Agricultura, Industria e Commer-

Art. 3Q. Os títulos de nomeação expedidos pelo director geral ou, por 
s~a delegação, pelos dele~ados, pelos com.rnissarios e pelos agentes munioipaes, se 
rao regist~ados nas estaçoes fiscaes em que os nomeados tiverem de tomar posse e 
receber suas gratificaçÕes. 

Art. 4Q. O pagamento das gratificaçÕes ser~ feito mensalmente em vista 
das respectivas folhas. 

Art. 5Q, Quando o serviço obrigar a assigna.tura no livro do ponto, a .fal 
ta de comparecimento na hora. do expediente, ou a retirada antes de finda a hora-; 
determina o d!7sconto' da diaria. 

Arto 6o·, Si não houver obrigação de comparecimento e o serviço não fÔr 
acabado no tempo marcado~ ou sendo apresentado com defeitos, .que lhe prejudiquem 
o prestimo, não se contar~ a diaria durante o tempo excedente que fÔr preciso pa

/ ra a sua conclusão ou para a correcção dos defeitos. 
; 

Arto 70.. As gratificaçÕes correspondentes aos dous ultimos mezes de tra 
balhos do recenseamento serão pagas afinal .. , quando havidos por bons os serviços 
prestados, 

SECÇÃO II 

Da ~recç~ geral 

Ar·bo 8Q. Compete ao director geral, no exerci Cio das att:ribuiçÕes que 
lhe foram conferidas pelo decreto n~ 7o931P de 31 de Março ultimo, art. 3'1: 

I. Dirigir e inspeccionar o serviço do recenseamento. 
It, Observar e fazer observar as instrucçÕes expedidas pelo Ministerio 
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da Agricultura, Industria a Commercio .. 

ba.1hos. 
III. Determinar o tempo -e o modo do serviço do pessoal e a ordem dos tra-

IV. Expedir instrucçÕes aos dêlegados para. o melhor desempenho do seryi 
ço, e resolver as duvidas occurrentes. 

V. Colligir e fazer colligir as relaçÕes dos contribuinte.s .de impostos 
directos, segundo os lançament{)s das repartiçÕes federaes, estadoaes e municipaes, 
para a conveniente direcção e fiscalisação do serviço dos agentes municipaes, e 
dos officiaes recenseadores. 

VI. Organisar o serviço de propaganda, redigir e fazer redigir os bole
tins, cartas e circulares. 

VII. Colligir e fazer colligir, no maior numero possivel 1 os nomes, com 
os respectivos endereços, das pessoas que exercerem funcção publica, das que tive 
rem alguma renda, officio ou occupação, especialmente dos professores e professo":' 
ras, dos al~os e das alur~~as das escolas publicas e particulares, desde o curso 
superior ate o primnrio, para que lhes sejam expedidos di.rectamente, a cada uma 
dessas pessoas, boletins, cartas e circulares de propaganda~ 

VIII. Fazer as necessarias diligencias, para que os professores e as pro 
fessoras das escolas p1.1blicas e partic,Jlares recebam, ou acceitem,· o encargo dã 
explicar aos alumnos e ás alu~~as os dizeres das cadernetas demographicas e das 
·listas domiciliarias,e o modo de preenchel-as. 

IX. Expedir e fazer expedir editaes de annuncio do. recenseamento e con
vocação de todos os habi tantas, para serem afixados nos loga.res publicas e espe '!' 

cialmente nas estaçÕes das estradas de ferro e outras emprezas de transporte. · 

X. Organisar o serviço de expedição e distribuição dos i.mpressos da pro 
paganda e do material do recenseamento, proporcionando o numero de listas·é. reínet 
ter para cada :p1.unioipio. . -

XL Faser acautelar o acondicionamento e transporte do material, de mo-
do a ser utilisado o serviço dos correios para a remessa. 

XII. Determinar a dimensão, o teÔr e a f~rmula dás cadernetas demogra -
phicns e das listas domiciliarias. 

XIII .. Estabelecer dhitinctivos para o pesspal el'!l commiss;;:o. 

XIV. PropÔr ao ministro da Agricultura, Industria e Commercio: 

a organisação~ o quadro e as gratificaçÕes do pessoel em cOlnmissão; 
as providencias para a posse e exercício. bem como para o pagamento men 

sal das gratificaçÕes do pessoal; 
~ N 

a creaçao de agentes e commissoes espaciaes para complemento do serviço 
geral do recenseamento; 

a concessão de gratifi-caçÕes addicionaes ao pessoal, que tenha encontra 
d2 e superado difficuldades extraordinarias no percurso da respectiva zona ou sec 
çao; .. 

. ·a instituição de premias para serem distribuídos as pessoas que se tive 
rem assignalado na prestação de auxílios ao recenseamento; 

a inscripção e cunhagem de medalhas co~~emorativas. 

XV. Fazer e distribuir aos offioiaes recenseadores bolsas adequadas 
conducção e resguardo das cadernetas a das listas. 

XVI. Remettar ou fazer remetter ao pessoal em commissão materiá.l 'pfo .. 
. prio para o expediente do serviço. 

XVII. Resolver sobre as acquisiçÕes, installaçÕes, f'orneoimel'ltos para o 
serviço do recenseamento, solicitando do ministro as providencias que del13 dapen 
derem, de acoÔrdo com as instrucçÕes adaptadas pelo aviso n .• 2.165 11 ·de, 12 da Se;;
tembro ultimo. 

XVIII. Organisar as folhas do paga.'llento do pessoal em commissão ·no Dis
tricto Federal. 

XIX. Promover a cooperação da imprensa, enviar-lhe communioaçÕes e no
tas que expliquem os factos e informem .sobre o e.stado dos serviços_. 

XX. Attender ás reclamaçÕes .suscitadas por defeitos ou a'busos na exe• 
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cuçao e desGnvolvimento dos trabalhos. 

XXI.· .Officiar directrunente a todas as nuctoridades e ,corporaçÕes publi
cas, sobre mataria do serviço do recenserunentQ. 

Art, 9!.:!. A delegação :enra nomear, nos termos do art. 3g do decreto n. 
7.931, de 31 de Março ultimo, pode ser feita tanto aos delegado~, como aos connnis 
sarios e aos agentes municipaes, podendo incluir os poderes de substabelece~. -

Art. 10.. As relaçÕes dos ·funccionnrios publicas 1 . obtidas .para a, propa~ 
ganda do recenseamento, si forem precisas e bem coordenadás, poderão servir para 
a impressão de almanacks administrativos da União, e de cada um dos Estados, em 
volumes differentes, commemorativos do recenseamento. Trunbem poderão servir para 
iniciar-se na Directoria Geral de Estatística a instituição de um registro geral 
dos funccionarios pub1icoso · 

A t 1 
.... , 

r .. · 1. As relaçoes doa contribuintes de impostos directo~, alem de se 
· rem utilisadas para a distribuição dos bole:t±ns de propaganda, para a direcção · ã 
fis~alisação do serviço dos agentes municipa.es e dos officiaes recenseadores, po
derao servir para iniciar-se naquella directoria a instituição de um registro ge
r~l da propriedade urbana e rural, e de um regi.stro geral das· industrias e profi! 
soes. 

, 
Art. 12. O director geral devera informar minuciosamente o ·ministro da 

Agricultura, Industria e Commercio sobre o estado e andamento dos serviços, soli
citar-lhe as providencias que dependerem de sua acção, e forem necessarias para~ 
senvolvel-os ou assegural-o.s. 

Art~ 13. Ao secretario geral tncu."''lbe redigir a. correspondencia para o 
serviço dó recenseamento e dirigir o trabaJ.ho dos comrn:.ssarios no Districto Fede

. ral. 

SECÇÃO III 

~delegados 

Art~ 14. Aos delegados nos Estados incumbe a. representação official. da 
Direetoria Geral de Estatística, no que concerne ao recenseamento aeffectuar-se, 
caben~o-lhes inteira responsabilidade na execução do serviço e obsarvanCia das ins 
trucçoes. 

Art. 15. Os delegados deverão secundar vigorosamente o serviço da propa 
N . ~ .. 

ganda, em harmonia com. a acçao do director geral:. recorrendo as auctoridades, a 
imprensa, ao professorado e ~s corporaçÕes, e suggerindo as id~as que parecerem 
proveitosas ao recenseamento. 

Arta 16. Deverão providenciar para que se faça a collecia prompta dos 
nomes e endereços, de que precisa o d:i.rector geral para a expediçao dos boletins, 
cartas e ~irculares de propaganda, cabendo-lhes a faculdade de expedil·os por sua 
vez, em forma conveniente e com redacção apropria-da. 

# 

Arto l7e Os meios principaes e característicos desta propaganda, alem 
d~ outras providencias subsidiarias a empregar, como artigos n~ imprensa,.affixa
çao de edita.es, conferenci!:l.s publicas, consistem na oomrnunicaçao directa e fr~
quente da directoria. geral e das_delegacias com os habitantes!. pela di-strl.buiqao 
profusa de impressos nominalmente endereçados, e nas explicaçoes insistentes, nas 
exhortaçÕes de casa em casa.9 levadas pelos officiaes recenseadores em.seu gyro ha 
bitual e constante. . . -

Arto 18. Convém que os delegados faç.am, por sua vez, as ne·oessariaE! di
ligencias para que os prcfessores e profe~sor~s dás escolas pu~licas e particula
res recebam, ou accei tem, o encargo de explicar aos alumnos e as .alumnas os dize
res das cadernetas demographicas e das listas domici],iarias e .o modo de preenchel
as .. 

Art. 19o Os delegados .deverão tomar duas assignatura.s das i'olhas, que Se 
publicam nos Estados respectivos.., uma para a delegaçia, outra para a difeotoria ge 
ral, afim de haver infórmação das noticias e reclamaçÕes da imprens.a._ no que pos::" 
sa interessar. Deverão en,:,.iar connnuni.oaç-Ões á 'imprensa, que explique~ os factos 
e informem sobre o estado do serviçoo 
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,., Art. 20b Como medida preparatori:a da execuç~o do r-êdenserunento, appli .. 
car-se-hao, desde logo e activamente, a obter das crun.ar:as mu:tJ.icipaes, das recebe• 
darias, das collectorias e outras estaçÕes :tiseaes competentes; as relaçÕes dos ro 
mas de contribuintes,de impostos.directos, de suas propr:ledades e estabelecimen = 
tos, com as designaçoes caracteristicas constantes dos lançam.entosó-

. ~rt. 21. Reme~te~do t;o dírector geral as relalÕes dos ... contribuintes de 
J.mpostos ~J.rectos, guardarao copia para servir de base a execuçao do recensea_11len
to, 2 terao em vista que,. nas oapitaes e nas grandes cidades especialmente,, e nas 
secçoes censitarias em geral, a revisão nrévia e cuidadosa das relaçÕes prediaeá 

; N .L 

e indispensavel para a distribuiçao e methodo do· serviço e para a contagem dos hà 
bitantes. -

Art. 22. Feita a distribuição dos predios a recensear, sendo desfgnaçio 
um certo numero para o off'icial recenseador, torna-se faoil acompanhar-lhe o anda 
manto e o progresso do trabalho,. verificar o serviço;. tomar contas assidua e rigÕ 
rosamente, visto conterem as relaçÕes prediaes os pontos forçados de referenciado 
serviço censitario. 

1 Art~ 23. Os delegados velarão para que os com."ll.issaríos se mantenhám em 
constante acti vidade e percorram acti vamen·ije a sua zona 11 tanto em serviço .de pro
paganda, como em fiscalise.ç;o e inspecção das agencias municipaes., Procurarão en. 
tratar activa ccrrespondencia com cada tun dos commissarios; de modo a saberem aõ 
certo onde elle p~ra 1 e das viagens qug fe.z_, dos municípios que inspecciona. 

... Arto 24. Devem estar babi tualmente na séde 1 para dirigirem, sem inter • 
rupçao, os trabalhos da delegacia, e sÓ:nente poderão ausentar-se com licença do 
director geral, si fÔr solicit9.do o seu oompareclmento em outro ponto do Estado, 
por motivo imperioso e caso da maior gra~l:tdade, que possa prejudicar os trabalhos 
do re2enseamento, quando o cornmissario não consiga remover os obstaculos. Cornmu
nicarao logo ao director geral essas occurrencias e as medidas que tiverem adepta 
do. -

Art. 25o Farão as nomeaçÕes, que tiverem ·sido delegadas pelo director 
geral, podendo dispensar os fuuccionarios de sua nomeação ou de nomeação dos com
mis'sarios, ou de nomeação dos agentes munioipaes. Poderão advertir e reprehendei) 
quando não fÔr caso de dispensar. Poderão suspender os funccionarios, que tive -' 
rem sido nomeados pelo d!rector geral, e eropÔr que sejam dispensados. proven~o ~ 
terinamente a substituiçao. Providenciarao para que se suspensJ.a a gratificaçao a 
quelles que tiverem oocasionado prejuízos materiaes ao serviço, para descontar•s;' 
a importanoia da indem.~isação, 

Art~ 26. Prestarão com a maior urbanidade as informaçÕes e os esclareci 
mantOS 1 que forem SOliCÍ tadOS ll Verbalmente OU pOr OliCrÍptO' SOb!'O aSSt:'.I!lptOS dO re 
censeamento, pelas auctoridades, pelas corporaçÕes, .por encarregados do serviço-; 
ou por simples particulares. 

Art. 27. Procurarão manter relaçÕes de· apurada cortezia e de cordialida 
de com o Governo e com os funccionarios do Estado e do Município, por alcançarem 
franco e decisivo apoio para o desempenho de sua commissão, bem como elementos sUb 
sidiarios para a execução dos serviços. 

Art. 28o Terão de comrnunicar, entretanto,. ao director geral, os embara.
ços que· forem oppostos por e.uctoridades, ou por funccibnarios, a qualquer encarre 
gado do serviço do recenseamento, evitando sempre disputas e conflictos. 

Art.11 29à Indicarão ~· Directoria Geral o numero de listas domiciliares "' 
N . ; 

que reputarem sufficiente para a proviso.o de cada :tn.unicipio, devendo ter' a sua 
disposição., de sobresalente, maior quantidade,. para: supprirem as agencias múniôi-· 
paes, que vierem a precisaro 

Art • .30. Determinarão a zona de acção de cada agencia municipal,, quando 
o munioipio tiver mais de um agente. 

Art., .31. Recebendo as cedulas destacadas das o.oadêrnetas ·demographi.cas, e 
revendo as apuraçÕes fei te.s pelos agentes municipaes 1 quanto aos municípios:, as 
apure'SÕes feitas pelos cornmisse.rios, quanto ~s respectivas secçÕes# o delegado·pro 
cedera ~ apuraç;o, quanto ao Estado, do numero dos predíos apontados e das pes~ 
soas encontradas nos domicílios por oco·asião de serem, distribuidas as listas • 

Arto .32 •. Posteriormente fa.r~,. em vista dos: quadrbs dà apuração em cada· 
, . 



9. 

município, remettidos pelos agentes municipaes 1 a apuração das pessoas recensea -
das no Estado. 

Art. 33. Em seguida á cada uma destas apuraçÕes preliminares,, os respe2_ 
tivos papeis serão remettidos ao director geral, 

N Art ... 34. Os delegados organisarâo o quadro completo do pessoal em commis 
sao no Estado e das respectivas gratificaçÕes, para conferencia das folhas de pa
gamento, remettendo ~Delegacia Fiscal uma cÓpia •. 

. ... Art. 35, Organisarão a folha de pagamento do município da capital e exa 
m1narao as folhas de pagamento das agencias municipaes, que forem r~mettidas pe
l~s agentes emsegunda via, dando conhecimento~ Delegacia Fiscal, Providencia
rao para qu~ se façam os devidos pagamentos mensalmente, pela Delegacia Fiscal e 
pelas estaçoes fiscaes competentes, 

Art, 36, Activarão os commissarios e agentes municipaes no exercioio 
das re~pectivas attribuiçÕes, dirigindo communicaçÕes frequentes, solicitando in
formaçoe~, pelas quaes verifiquem si elles conhecem, comprehendem e executam as 
instrucçoes, 

N N , 

Art. 37. Dos officios e das communicaçoes que expedirem, remetterao co-
pia. ao director geral, para ser reconhecida a actividadc das delegacias; para se 
rem transmittidas a outras delegacias e aproveitadas as provide~cias praticadas coín 
vantagem, para serem colhidos minuciosos elementos de informaçao, que sirvam para 
o desenvolvimento historico da operação censitaria, 

Art. 38, Os delegados terão auxiliares indispensaveis ao serviço inter
no das delegacias, e por elles distribuirão o trabalho da oorrespondencia e es• 
cripturação, 

latorio e 
Art. 39. Quando forem encerrados os 
exposição minuciosa dos serviços, 

Art. 40. Os papeis, que não tiverem ... 
ral, serao relacionados e incinerados, depois 

SECÇÃO IV 

trabalhos~ deverão enviar o seu re-

, 
de ser devolvidos a directoria ge-
de obtida a competente auctorisaçã~ 

Dos commissarios 

Art. 41. Os commissarios do recenseamento exercem suas funcçÕes sob a 
immediata direcção do delegado no Estado, e são os fiscaes da execução dos servi
ços em toda a zona de sua respectiva secção. 

Art. 42. At~ o dia 30· de Novembro do anno corrente, os commissarios nos 
Estados deverão ter os titules de nomeação, para entrarem em exercioio, 

Art. 43. Em nome e como representantes dos delegados, de.vem percorrer os 
municípios abrangidos em sua secção e inspeccionar os serviços, esclarecendo e 
instruindo sobre o modo de execução os agentes municipaes e os offioiaes recensea 
dores, ·naturalmente embaraçados, .por não affei tos ~ pratica do recenseamento, at::' 
tendendo que os termos do processo adaptado, embora simples e oompativeis com o 
grande numero e variedade de executores, carecem muitas vezes, para serem bem com 
prehendidos, de explicação bastante. 

Art. 44, Nos legares que estiverem a percorrer, procurarão especialmen
te as auctoridades, os funccionarios, as associaçÕes, os estabelecimentos, as pes 
soas gradas, os elementos de actividade e influencia, esforçando-se por lhes ob= 
ter o auxilio e associar o concurso, a bem da facilidade na execução do serviço~ 

· Art. 45. Deverão promover a adhesão das camaras municipaes, procurar ob 
ter o valimento de seu prestigio como corporaçÕes e da influencia pessoal: dos ve::' 
readores, de reconhecido alcance nas localidades, sendo poderoso o auxilio que ad 
virá, se as camaras municipaes constitúirem centros de propaganda e de acção pa= 
rallela, a beneficio do recenseamento. 

Art. 46. Com o maior empenho secundarão as diligencias do delegado para 
que sejam extrahidas dos livros das camaras municipaes, das col1ectorias e de ou
tras estaçÕes fiscaes as relaçÕes dos contribuintes do imposto de industrias e 
profissÕes, do imposto territorial, do imposto predial e de qualquer outro impos-
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to directo, cujos lançamentos possam servir para a direcção dos serviços a cargo 
dos agentes m~nioipaes, 

Ar-t;; 47. Nos municipios em que forem presentes, providencie.rão, com a 
vantagem da irtspecção pessoal, pa~a que os serviços se executem sem .irregularida
d~ ~ atropelo • Levarão ao conhecimento d'o delegado em notas e officios; que se
raoj pela frequencia e minucia, os meihores documentos de sua vigilancia, os fac
tos e occurrenoias, informando quanto ~ marcha dos serviços, notando os vícios e 
defeitos, propondo as medidas a applicari quando estejam f;ra de sua ait;ada, 

Pela designação dos lagares de onde são expedidas, esà~s notá~ levarão 
a prova do percurso dos municípios e das distancias percorridas~ •. 

Art. 48. Farão as necessarias diligencias para que os profe~sores e as 
professoras das escolas ,Publicas e particulares recebá:m, ou acoei tem; o encargo de 
explicar aos alumnos e as alumnas os dizeres das cadernetas demographioas e das 
listas domiciliarias, e o modo de preenchel-as • 

... Art. 49. Acompanhando de perto as phases successivas do' recenseamento • 
examinarao os commissarios em cada município a ordem dos trabalhos; o serviço do 
recebimento e distribuição dos impressos de proeaganda, das cadetnetas e das li<J
tas, o servi~o da correspondencia e e~cripturaçao, o serviço da collecta, o servi 
ço da apuraçao, o serviço das expediçoes. 

Art. 50. Seu trabalho de inspecção e fiscalisação se resume em exigir , 
tanto dos agentes municipaes, como dos officiaes recenseadores, o cumprimento e
x~cto das obrigaçÕes, que lhes são impostas expressamente na parte das instruo
çoes, referentes a uns e outros, Em uma palavra, aos commissarios compete fisca
lisar tudo quanto aos agentes municipaes e aos officiaes recenseadores incumbe fa 
zer e prestar, 

~ ' 
Art. 51. A 'frequencia de, suas viagens e indispensavel para o e~ero;oio 

da fiscalisação nos diversos municipios• A f~equencia de suas oommunioaçoes e in 
dispensavel para que os delegados tenham cionhecimento da fiscalisação effectiva,-

Art. 52. Nas folhas mensaes de pagamento dos cornmissatios nos Estados 
serão abonadas s~mente duas terças partes da gratifica~ão. O pagamento da terça 
parte restante depende de ordem especial do delegado, a vista das provas de fiao~ 
lisação constantes das mesmas notas dos commissarios. Julgando-se prejudicados , 
poderão estes recorrer para o director geral. 

Art. 53. Recebendo as oedulas destacadas das cadernetas, e revendo as 
apuraçÕes feitas pelos agentes municipaes, quanto a cada um dos municípios, o com. 
missario proceder~ ~ apuração, quanto á respectiva secção, do numero dos predios 
apontados e das pessoas encontradas nos domicilias por occasião ~e. serem distri ~ 
buidas as listas. 

Art. 54. Dando conta de 
relatorio, procurando illustral-o 
recenseamento, 

# 

seus trabalhos, apresentara o· oommissario 
com o maior numero de dados sobre o serviço 

seu 
do 

Art. 55. Todos os papeis relativos ao recenseamento, que estiverem em 
poder do commissarío, findos que sejam os trabalhos, serão remettidos para a dele 
gacia no Estado. 

Art. 56. No Districto Federal, os commissarios exercerão as funoçÕes com 
mettidas aos agentes nos municípios. 

SECÇÃO V 

Dos agentes ~uni~ipaes 

Art. 57. P.m cada um dos municípios, em que se dividem os Estados, have
r~ um agente do recenseamento, subordinado ao delegado e sob a inspeoção e fisca
lisação do commissario da respectiva secção. 

Art. 58. O a.gente municipal ~ o principal executor do recenseamento no 
município e tem por auxiliares de sua noção os officiaes recenseadores, na propa
ganda e no desempenho do serviço. 

Art. 59. Da comprehensão nítida que tiver do valor e importancia dos 
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serviços confiados ao seu criterio e patriotismo, do empenho com que tratar de in 
cutir no anim2 da população as vantagens que auferir~ o município em aobresuhiF 
pela apreoiàçao exacta dos elementos éonstituintes da sua vida, faotores de suari 
queza, prosperidade e civilisação, chamando para cada um delles a atte:hção de na:: 
cionaes, de colonos e forasteiros, 'depende principalmente a segurança do resulta-
do do recenseamento no município. . 

Art. 60. Como fiscaes e guias dos offioiaes recenseadores, tendo de cor 
rigir erros e irregularidades, de supprir omissÕes e deficienoias, sendo os prin= 
oipaes executores, os agentes munioipaeS são os responsnveis pelo Serviço do re·• 
censeamento nos municípios. 

Art. 61, Recebendo seu tituio de nomeação, o agente municipai dever~ a• 
presental-o para registro na estação fiscal competente, tomar possa e entrar em 
exercício, communicando immediatamente sua posse e exercício ao.delegado.no Esta
do e ao commissario da secção, Far~ egua.l communica.ção ~s a.uctoridades 1ocaes,so 
licitando-lhes ao mesmo tempo o indispensa.vel concurso. Nas capitaes dos Estado~ 
esta representação official do serviço pertence aos delegados, e não aos agentés 
municipaes. 

Art. 62. Os serviços a. càrgo dos agentes municipaes ~omprohendem o d~ -
senvolvimento da. propaganda, a. obtenção e aproveitamento das copias das relaçoes 
prediaes, dos alistamentos e registros publicas, o recebimento das listas domici
liarias e das cadernetas demographicas, a. distribuição pelos offioiaes recenseado 
res, depois o recolhimento de umas e outras e a. devolução ~ Direotoria Geral de 
Estatística. 

Art. 63. Deverão os agentes Municipaes 
ao menos uma vez por semana, para. darem conta do 
ganda e seus effeitos, da execução dos serviços, 

; 
teressa.r, enviando as necessaria.s copias de cada 
a.o director geral. 

.. 
dirigir communica.çao a.o delegado) 
andamento dos trabalho~ da propa 
das occurrencias que puderem in= 
communicação aos commissarios · e 

Art. 64. Logo que entrar no exerclClO da commissão, o agente municipal 
verificará si ~ sufficiente o numero de officia.es recenseadores designado para o 
município, tendo em vista a densidade da população, as,distancia.s, a difficuldade 
de communicaçÕes, o tempo destinado ao serviço. Levara. em conta que, a. executar
se a operação com pausa a demora., será preciso menor numero de officiaes, si cada. 
um tiver maior prazo para o desempenho do serviço, Sobre esta questão inicial of 

; 

ficiara. ao delegado immediata e circumsta.nciadamente. 

Art. 65. Caso não tenha recebido com a devida a.ntecedencia, deverá re
clamar do delegado a expedição urgente de exemplares das instruoçÕes em n~ero s~ 
ficiente para uso do pessoal encarregado do recenseamento o para. divulga.çao oonv.! 
nisnte. 

Art. 66. Para dispor de uma base indispensavel ~ execução do serviço,por 
onde possa seg~ir e fiscalisar a. acção dos officiaes recenseadores, o agente mun! 
oipal empregara todas a.s diligencias para. obter da. Municipalidade, da Col!eotoria 
Federal e da Collectoria. Esta.doa.l, a c~pia dos lançamentos de contribuiçoes di
rectas nos municípios, servindo os lançamentos dos predios e das industrias e pr~ 
fissÕes para indicação e procura dós varias grupos de moradores. 

Art. 67. Tàmbem poderá, em segurança do trabalho, valer-se da c~pia do 
alistamento de eleitores, de registros policiaes, servind~ os nomes das pessoas , 
comprehendidas nos alistamentos e registros, para indioaçao e procura das respec
tivas habitaçÕes. 

Art. 68. Serão remettidos directamente ao agente municipal os boletins, 
cartas, circulares e mais impressos de propaganda., com destino ao município e sem 
endereço nominal, para que sejam distribuídos convenientemente e alcancem a. maior 
notoriedade. 

, Art. 69. A distribuição das peças de propaganda far-se-ha profusa e CO!!_ 

tinua, pelas escolas e collegios publicas e pa.rticulare~, entre os alumnosL pelas 
officinas, entre os operários, pelos serventuarios no .foro, pelas repartiçoes pu• 
blicas, entre os populares. 

Art. 70. Serão encarregados da. distribuição os officiaes recenseadores, 
durante o percurso obrigado e constante da zona., a advertidos para que procedam 
nesta parte importaRte de suas funcç,Ões, com tanto zelo como. imparcialidade. Ha-
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vendo variedade de impre~sos, quanto ao assumpto e redacção, não devem ser distri 
buidos por junto, mas um depois dos outros. 

Art. 71. Tambem serão directamente remettidas ao agente municipal as ca 
dernetas e as listas, para que a.s faça distfibuir nos prazos determinados. -

Art. 72. Devem ser abertos com cuidado os involucros especiaes• em que 
estiverem acondicionadas as cadernetas e as listas; e devem ser guardados com ze
lo, por terem de servir os mesmos involucros para a devolução das cadernetas e dM 
listas, depois de preenchidas convenientemente. 

Art. 73. Os agentes municipaes fa~ão as necessarias diligencias para que 
os professores e as professoras das escolas publicas u particulares recebam, ou 
acceitem, o encargo de exp~icar aos alumnos e ~s alúmnas os dizeres das caderne -
tas demographicas e das listas domiciliarias, e o modo de preenchel-as, 

N Art. 74. Desde o dia que fÔr marcado para o começo de seu serviço; esta 
rao ps officiaes recenseadores na s~de do munic:ipio, para receberem a licção'e i.I1S 
trucção do agente municipal, para adquirirem o conhecimento necessario do modo e 
processo de utilisar as cadernetas e as listas. 

. . Art. 75• Como que instituindo um curso ~ratico, explicar~ o agente mun! 
c~pal, em reunioes successivas, qual a distribuiçao e methodo do serviço, como se 
r~alisa a propaganda das vantagens do recenseamento, como são tomadas as declara
çoes, como se escriptura a caderneta 1 como se preenche a lista, 

N Art. 76. O tempo e o numero das reuniÕes para esta instrucção preparato 
ria serao determinados de modo que o official recenseador possa estar no seu dis= 
tricto ou secção, com o material preciso, para o inicio dos apontamentos de suas 
cadernetas, a distribuição dos impressos de propaganda e das listas domiciliaria~ 

Art. 77• As cadernetas e as listas correspondentes serão entregues ao 
official recenseador, proporcionalmente, na quantidade necessaria, attendendo-se 
á distribuição por fazer, á extensão e ao tempo do percurso. 

, Art. 78. As cadernetas serão rubricadas pelo agente municipal, que lan-
çara na pagina de rosto de cada uma o nome do official recenseador, afim de au
thenticar o exercício de sua funcção. 

Art. 79. O agente municipal d~terminar~ precisamente e por escripto, a 
cada official recenseador, a zona que elle vae percorrer, limitando o percurso c~ 
forme a densidade do povoamento, a distancia dos lagares e a facilidade das commu 
nicaçÕes, marcando o tempo em que ter~ de comparecer cada um na s~de do municipi~ 
afim de prestar contas de sua commissão, Este prazo :P~de ser prorogado, ainda an 
tes do regresso do official recenseador, por o~rcumstancias ou factos occurrentei 

Art. 80. Ao official recenseador ser~ feita recommendação expressa, que 
tenha a maior cautella com as cadernetas e as listas, para não haver extravio,que 
não faça ou consinta emendas, borrÕes, rasuras, que venham embaraçar a apuração ou 
deturpem o instrumento. 

Art. 81, O agente municipal deverá ter um livro para lançar os recebi -
mentos e as expediçÕes ou entregas, precisando numeras e quantidades, a proceden
cia e a destinação. Nesse livro o official recenseador dará recibo do material 
que lhe fÔr entregue, e se lhe fará descarga do que fÔr restituído, 

. N , 

Art. 82, Emquanto durar o serviço do recenseamento, nao podera o agente 
municipal arredar-se da s~de do município para não interromper a sua constante cor 
respondencia com o delegado, com o commissario e com os officiaes recenseadores ~ 
Sua permanencia ~ determinada pela continuidade de seu serviço. 

Art. 83. Deverá recommendar o official recenseador ~s pessoas serviçaes 
e prestimosas do districto ou secção que elle vae percorrer, para que lhe secun -
dem a acção e dispensem apoio efficaz. 

N Art. 84. Terá de seguir-lhe os passos com attenção, de colher informa-
çoes sobre sua inteireza e fidelidade no desempenho dado ao serviço, dirigir -lhe 
amiudadas advertencias, sempre insistindo por que o official recenseador não dei
xe de visitar as habitaçÕes uma por uma, e de fazer em todas a mais escrupulosa 
pesquisa. 

Art. 85. Quando o official recenseador pratique falta grave no serviço, 
ou mostre desídia ou incompetencia, poder~ o agente municipal dispensal-o, si o 
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tiver nomeado, ou suspendel~o, si a nomeação tiver sido feita pelo director ge• 
ral, pelo delegad~ ou pelo commissario, provendo interinamente a substituição, e 
propondo a non~aç~o de outro official. 

Arto 86. Á medida que forem vencendo os prazos, marcados respectiva -
mente a cada ~~ para a conclusão do serviço, virJ apresentar-se o official re• 
censeador na sede do município, o dar conta da distribuição das listas, segundo 
os apontamentos lançados r~s cadernetasó 

# , N 

Art~ 87~;~ Ate a convocaçao para dar começo ao preparo da co;lecta das 
listas,,o agente ... municipallt assistido pelo official recenseador, tera de appli
car-se a correcçao·e revisao do trabalho deste, tanto pelo exame dos apontamen-
t 

, ,.. 
os e resumo das cadernetas, como pelo confronto com as copias das relaçoes ~ro• 

diaes, dos alistamentos e registros, como por insistente consulta e inquiriçao de 
uns e outros, a ver si alguma habitação foi omittida na distribuição das listas. 

Arte 88. Verificando ao certo algum desvio ou falha~ far~ voltar o of• 
ficial recenseador ao districto ou secção, para concertar e por na devida ordem 
o seu serviço., 

Arto 89 0 O agente municipal far~ reuniÕes successivas dos officiaes re 
conseadores, para apurar com elles as cedulas destacadas das cadernetas, sendo 
objecto unico desta apuração preliminar o numero de predios e o numero de morado 
res de cada sexo, encontrados nos domicilias, ao serem distribuidas as listas. -

,., A~o 90. Feita a apuração do municipio, districto po~ districto, sec-
çao por secçao, si algum districto tiver sido dividido em secçoes para o serviço 
dos officiaes recenseadores, serão as cedulas emmaçadas e cintadas, corresponden 
do cada pacote a um d~stricto ou secção, e remettidos os pacotes ao,commissario: 
Em cada um delles sora ~ssignalado o numero de cedulas de seu conteudo, bem as• 

N , 

sim o resultado da apuraçao respectiva. No officio de remessa, alem das apura 
N , N -

çoes parciaes, constara a apuraçao total do municipio. 

Arto 9lo Nesse tempo serão tomadas, entre o agonte municipal e os offi 
ciaes recenseadores, as ultimas e cautelosas providencias, como lhes aconselha'":: 
rem o proprio cr:tterio e o estudo das circumstancias, para quo se possa seguir 
immediatamente o serviço de collecta das listas. 

Art. 92o 0 agente DRlnicipal determinar~ que o official recenseador es• 
tojo. om sou districto ou secçfto, para começar no dia·que fÔr designado, o servi
ço da collecta das listas~' do habitação em habitação. 

, 
Arto 93. A medida que forem vencendo os prazos marcados a cada um, vi-, ~ 

ra apresentar-se·a official recenseador na sede do municipio e dar conta da col• , 
lecta das listas. Com a assistencia do official~ faro. o agente municipal a veri 
ficação do serviço, o exame dos apontamentos o do resumo das cadernetas, a minu= 
ciosa conferencia das listas com as cadernetas, quanto ao numero de listas dis -
tribuidas, e collectadas, quanto a.o numero de pessoas recenseadas, notando as di!' 
forenças e procurando ter a explicaçÜo 0 

Arto 94o Si constar dos apontamentos da 
tan~e, que foi ornittido o recenseamento de alg~ma 
fara voltar o official recenseador ao lagar, para 

caderneta, 
habitação~ 
colher ahi 

ou de informação bas 
o agente municipaT 
os dados precisos. 

Arto 95. As listas e as cadernetas deverão estar recolhidas todas~. em ,.., , ; " 
mao do agente.nunicipal, ate a data que for determinada. 

Art 0 96, O agente municipal, cam assistencia dos officiaes recenseado• 
I' . # ' N 

res, fara completar a conferencia c no acto de conferir procedera a apuraçao das 
pessoas recenseadas, de cada sexo, segundo os totaos constantes de cada lista. 
Feita a apuração, o agente municipal remetter~ logo ao delegado o respectivo qua 
dro, com os resultados parciaes dos districtos e secçÕes, e com o resultado ge= 
ral do município. 

Art 0 97e Em cada lista, em cada caderneta, conferida e apurada, lança~ 
r~ o agente municipal o sou visto e rubricar~, ficando responsavel pelos vicias 
ou defeitos que .forem encontrados nossos instrumentos., 

Art. 98 11 As listas e as cadernetas serÜo methodicamente reunidas, liga 
das e arrumadas nos envolucros, em que vierem e forem recebidas. -

N , N ' , 

A ligaçao ou cinta sora por districto, ou secçao, si o distric.to tiver 
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tiver nomeado, ou suspendel•o, si a nomeação tiver sido feita pelo director ge• 
ral, pelo delegad2 ou pelo co~issario, provendo interinamente a substituição, e 
propondo a nomeaç~o de outro official. 

Arto 86• Á medida que forem vencendo os prazos, marcados respectiva .. 
mente a cada ~~ para a conclusão do serviço, vir: apresentar-se 9 official re• 
censeador na sede do município, e dar conta. da distribuição das listas; segundo 
os apontamentos lançados nas cadernetas. 

, , N ,, 

Arto 87o Ate a convocaçao para dar começo ao preparo da.co;lectâ. das 
listas,,o agenteNmunicipal~ assistido pelo official recenseador, tera de appli• 
c~r~se a correcçao e revisao do trabalho deste, tanto pelo exame dos apontamen-
t 

, N 

os e resumo das cadernetas, como pelo confronto com as copias das relaçoes ere• 
diaes, dos alistamentos e registros, como por insistente consulta e inquiriçao de 
uns e outros,.a ver si alguma habitação foi omittida na distribuição das listas. , . 

Arte 88e Verificando ao cer·to algum desvio ou falha~ f'arà vo;Ltar o o:f:• 
ficial recenseador ao districto ou secção, para concertar e por nà devida ordem 
o seu serviço .• 

Arto 89 0 O agente municipal fará reuniÕes successivas dos officiaes te 
c0nseadores, para apurar com elles as cedulas destacadas das cadernetas; sendo 
objecto unico desta apuração preliminar o numero de prcdios e o nUffie~o de morado 
rcs de cada sexo, encontrados nos domicilies, ao serem distribuídas as listas. -

N Ar~o 90o Feita. a apuração do município, dist~icto po~ districto, sec• 
çao por secçao, si algum districto tiver sido dividido em secçoes para o serviço 
dos officiaes recenseadores, serão as cedulas emmaçadas e cintadas, corresponden 
do cada pacote a um d~stricto ou secção, e remettidos os pacotes ao,commissario~ 
Em cada um delles sere. "ssignalado o numero de cedulas de seu conteudo1 bem as• 
sim o resultado da apu~ação resp~ctiva 0 No officio de remessa, al~m das apur~ 
çoes parciaes, constara a apuraçao total do município. 

Art 0 91~ Nesse tempo serão tomadas, entre o agente municipal e os offi 
ciaes recenseadores, as ultim.as e cautelosas providencias, como lhes aconselha ':" 
rem o proprio criterio e o estudo das circumstancias, po.ra que se possa seguir 
immediatamente o serviço de collecta das listas. 

Art. 92. O agente municipal determinará que o official recenseador es
teja em seu districto ou secção, para começar no dia·quc fÔr designado, o servi• 
ço d~ collccta das listas~ do habitação em habitação. 

Arto 93. Á medida que forem vencendo os prazos marcados a cada um, vi• , p 

ra apresentar-se·o official recenseador na sede do município e dar conta da col• 
p . 

lecta das listas. Com a assistencia do official, fara o agente municipal a veri 
f'icação do serviço, o exame dos apontamentos e do resumo das cadernetas, a rninu':" 
ciosa conferencia das listas com as cadernetas, quanto ao numero de listas dis • 
tribuidasj e collectadas, quanto ao numero de pessoas recenseadas, notando as ~ 
forenças c procurando ter a explicação 0 

Arto 94. Si constar dos apontamentos da 
tanto, que foi omittido o recenseamento de al~~ma 

" fara voltar o official recenseador ao lagar, para 

caderneta, ,... 
habitaçao.~~ 

colher ahi 

ou de informação bas 
o agente municipaT 
os dados precisos. 

Art~ 95. As listas e as cadernetas deverão estar recolhidas todas, em 
N # ; /'to ' 

mao do agente.nunicipal, ate a data que for determ~nada. 

Art 0 96. O agente municipal, cam assistencia dos officiacs recenseado-, , . ,... 

res, :f:ara completar a conferencia o no acto de conferir procedera a apuraçao d.ns 
pessoas recenseadas~ de cada sexo, segundo os totaes constantes de cada lista. 
Feita a apuração, o agente municipal remotter~ logo ao delegado o respectivo qua 
dro, com os resultados parciaes dos districtos e secçÕes, e com o resultado ge= 
ral do município. 

Art. 97e Em cada lista, em cada caderneta, conferida e apurada, lança~ 
r~ o agente municipal o sou visto e rubricará, ficand~ responsavel pelos vicias 
ou defeitos que forem encontrados nesses instrumentos. 

Art 0 98 0 As listas o as cadernetas serão methodic~~ente reunidas, lig~ 
das e arrum.adas nos envolucros, em que vierem c forem recebidas. 

A ligação ou cinta ser~ por districto, ou secção, si o districto tiver 
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,.. 

sido dividido em secçoes para o ~erviço dos officiaes recenseadores. 

Cada cinta levar;. a designação do districto e o nome do official recen 
seador. 

• N ~ • Arte 99o Fel.t~ a nrrumaçao, sern fechado o J.nvolucro e devolvido pelo 
correio, sob registro, a Directorin Geral de Estntistica, dando o agente munici
pal communicação da remessa, em officio, ao director, ao delegado e nos oommiss~ 
rios. 

• • # N . # 
Cada offl.Cl.O fura mençao exactn do conteudo de cada .envolucro. 

, 
Art. lOOo Devolvidos os envolucros, o agente municipal remettera os pa 

peds restantes em seu poder, para a delegacia no Estado. 
, , 

Arto lOlo Ate o dia 15 de Setembro estara concluído todo o expediente 
do serviço do recenseamento, a cargo do agente municipal e dos offici~es recen -
seadores. 

Arte l02o Si al~ diligencin complementar, re~ueridn pela necessida
de de sup:erir alguma omissão ou de corr:.gir algu.'l!l erro, for demorada al;m destes 
prazos, nao perceberão os officiaes recenseadores gratificação pelo tempo exce -
dente.9 e as gratificaçÕes, vencidas nos dois ultimas mezes, não serão pagas em
quanto as dilige11cins não estiverem concluidns 1 e não forem julgados bons os ser 
viços prestados. · -

ArtQ 103 0 Ao agente municipal compete formular as folhas me~snes de pa 
gamento de·todo o pessoa.l de sua. agencin, para serem pagos pela estaçao fiscal 
competente. 

Art. 104 .. Os agentes nnmicipa.es, nas ca.pitnes dos Estados, a.gem sob as· 
v-istas immediata.s do delegado e linú.tam-se a ·cratar do expediente relativo ao mo. 
terial do recenseamento~ 

SECÇtlO VI 

Dos officiaes recens.endores 

Art. 105. Os officines recensea.dores são os instrumentos da. renlisação 
fina.l .do serviço, têm a principa.l incumbencia de levar pessoalmente a propago.nda 
nos domicilios1 de colher as declara.çÕes dos habitnntesfsobre os quesitos propos 
tos, o que constitue o objecto e o fim da operação do recenseamento. -

Art. l06o Desde que tenha registrado o titulo de nomeação e recebido 
determinaçÕes por escripto do agente municipal sobre o tempo e a zona. de percur
so, deve o official recenseador encetar as visitas domiciliariaso 

Arto 107 <> Consulto.ndo elementos das relaçÕes prediaes, dos nlistamen .. 
tos de eleitores e outros registros publicas, colhendo indica.çÕes de uns e outros 
nn·seu itinernrio., á medida. que se adia.ntnr, com o fio que estubelecem.o.s visi .. 
nhanças, o official recenseador tem que explorar as vias, ns estra.da.s, as passa• 
gens, que se abrem em todas o.s direcçÕes em sua zona do trabalho, para contar ns 
habitaçÕes nhi existentes e os seus habita.ntes 0 

Art. 108 0 Ser-lhe-ha recommendadn toda urbanidade e polidez no trato 
com os moradores das casas, em qlle se a.presento.r, convindo qv.e se abstenha de per 
guntas inconvenientes ou irritantes, de caracter inquisitorial ou politico, ·que 
pareçam ter alcance fiscal ou visar algumA investigação de policia. 

Art 0 1090 Deve ir ajustando o. dis~ribuição dos impressos de propo.gand~ 
conforme a aptidÜo e arte &~s pessoas, no empenho de despertar-lhes interesse, e 
juntará as suas explicaçÕes ~cerca dos fins e da importnncia do recenseamentoo 

Art~ 110 0 Começará a sua tarefa de persuasão com a leitura de disposi• 
,.. N N 

çoes organicas do serviço, umas que dispensam a declnraçao dos nomes, quando nno 
os queiram dar, outras que mnndam incinerar, sém quo deixem traslado ou certidão, 
os papeis do recenseamento, depois de apurados, .Não se poderá, pois, verificar, 
para qualquer exigencin de serviço pessoo.l ou de contribuição fiscal, a identido. 

, , N -

de da .pessoa recenseada, ja pela falta do nome, jn pela destruiçao dos papeis. 



, N 

Art. 111. Convem accentuar que n~o ha fundamento para attribuir ao re• 
censeamento outros fins diversos dos que sao patentes, porquanto as leis, pela 
força de obrigatoriedade que têm, não dissimulam os seus preceitos. são expres
sas e terminântes, quando reclamam a prestação de serviços ou o pagamento de im
postos. 

Art. 112. Conv~m demonstrar em modo summario que o recenseamento 
se occupa das pessoas sinão para chegar aos numeras e resultados, não tem 
effeito immediato, al~m da apuração. 

N 

nao 
outro 

Art. 113, Os quesitos propostos versam sobre o ~exo, a edadet o estado, 
a residencia, a naturalidade, a nacionalidade, a instrucçao, a profissao, a reli 
gião. O interesse dos quesitos est~ em verificar como se distribue a populaç~ 
por sexos, por edades, P-Or estado civil, pela residencia, pela naturalidade, por 
nacionalidades, pelo gráo de instrucção, por profissÕes, pelas religiÕes. 

Art. 114~ Apurando estes factos, de ordem natural, política, economioa _ 
e social, estabelecendo as reiaçÕes e proporçÕes, figurando em numeras abstraotos 
estas realidades, a Estatística, com os seus trabalhos, ~abilita os poderes pu
blicas a estudarem e conhecerem as condiçÕes geraes do paiz, para que possam pro 
videnciar sobre a hygiene, a família, a instrucção, o trabalho, a immigração, e 
resolver graves problemas, que interessam a oommunhão inteira. 

Art. 115, Por isso que não ~ um instrumento de coacção, mas de es·Gudo 
para melhoramento das condiçÕes do paiz, comprehenderá facilmente a população a 
utilidade geral do recenseamento, e quanta solicitude deve ter nas .declaraçÕes 
exigidas. 

Art. li6. Nestes termos, ou em outros equivaientes,pÓde explicar o of-
' ficial recenseador o alcance dos ~uesitos propostos nas listas domiciliarias, p~ 

ra depois instruir sobre a redacçao das respostas. 

Art. 117 0 Para facilitarem sua tarefa, os officiaes recenseadores fa
rão as necessarias diligencias para que os professores e as professoras publicas 
rf:oebam, ou aoceitem, o encargo de explicar aos alumnos e alumnas os dizeres das 
cadernetas demographicas e das listas domiciliarias, e o modo de preenchel-as. 

Art. 118~ Os officiBes recenseadores devem ser escolhidos entre pes• 
soas que possuírem certo gráo de intelligencia e cultivo, em relação com a impo~ 
tancia da tarefa que lhes ~ commettidao 

Art. 119e Deverão ter habilitaçÕes para comprehender o mecanismo do re 
censeamento~ assimilar o pensamento das instruoçÕes, apreciar o que seja um domi 
cílio, os elementos que o constituem_ distinguir as pessoas que delle fazem par= 
te, esclarecer os re~enseados sobre a formula precisa de suas declaraçÕes, veri
ficai-as em todos os pontos, redigir em muitos casos essas declaraçÕes. 

Art. 120, Em cada domicilio ser~ entre~ue ao respectivo chefe uma lis
ta domiciliar, e na pagina de rosto da lista sera declarada a data da entrega. 

Si ~na s~ lista não puder conter todos os nom&J das pessoas existentes 
no domicilio; aern-ontrogue o numero de listas que fÔr necessario. 

Art. 121. Para fazer a entrega das listas, deve apresentar-se o offi -
cial recenseador munido de caderneta para tomar os seus apontamentos, e nessa 
occasião, depois de feitos os devidos exames, deve apontar na cadernetaa 

o no~e da cidade, povoação o~ localidade; 

a situação do predio, si ~ rua, beoco, travessa, largo, praça, campo ; 
avenida, boulevard, estrada, caminho, logar, ladeira, morro, serra, praia, ilha, 
etc., e sua denominação; 

, N 

a propriedade do predio, si e da Uniao, do Estado, da Municipalidade , 
de individuas, de associaçÕes, de companhias ou emprezas, de communidades rel~o 
sas, etc. 

a natureza do predio, si~ de oonstrucção terrea, assobradada, ou.so
brado, de quantos pavimentos o sobrado; 

a condição do predio, si est~ oom moradores, si est~ sem moradores, em 
construcção ou reoonstruoção, em demolição, em abandono; 

a apnlioação do predio, si ~ dest~nado u residencia, a repartição eubll 
ca, a estabelecimento commercial, ou industrial, ou si tem diversas applioaçoes;. 



o numero de domicílios encontrados em cada predio, distinguindo ai se 
trata de domicilio particular ou de habitação collectiva; 

o numero de pessoas, de cada sexo, existentes em cada domicilio, seg~ 
do as informaçÕes colhidas; 

o nome do chefe de cada domicilio, ou da pessoa responsavel pelo pree~ 
chimento e restituição da lista; 

o numero de listas entregues em cada domicilio e a data da entrega, 

Art. 122. Cada pagina da caderneta corresponde a um domicilio. Assim ~ 
que diversas paginas da caderneta podem referir-se ao mesmo predio; quando neste 
existirem diversos domiciliosi 

Art. 123, Quando os officiaes recenseadores receberem mais de uma, suas 
cadernetas não terão as paginas de numeração egual, sendo a numeração das pagi

nas de uma,em seguimento da numeração das paginas de outra, e assim por diante, 

Art. 124. Para os effeitos do recenseamento, entender-se-ha por predio 
o edificio ou alojamento habitado ou habitavel, embora desoccupado na occasião 
do recenseamento; numerado ou sem numero, tendo entrada propria e independente , 
devendo observar-se na contagem dos prodios a regra seguintet 

O edificio, isoiado ou não. qtie tiver e~trada commum a todos os morad~ 
res, ou entrada especial para cada pavimento, sara corttado como um predio, 

O edificio de telhado corrido; por;tn repartido em deus por uma parede 
divisaria, tendo cada parte sua entrada independente, ser~ contado como deus pre 
dias. , -

O grupo de casas de telhado corrido, com portas independentes de entra 
da, embora constituindo avenida, ser~ considerado como grupo de outros tantos 
predioso 

Art, 125. Ent~nder-se-ha por domicilio o lagar de~morada ou habitação, 
ou da pessoa que vive so, ou do aggregado de pessoas, sue tem economia . oommum, 
sob determinado regimen. Quaesquer quo sejam as rel,açoes existentes entre as poo 
soas, esses aggregados se caracterisrun pelo facto da habitação e vida em commum-:-

- N ' No mesmo sentido e com a significaçao do domicilio, sao usados os ,termos - fogo 
e habitação. 

Art, 1?6, Cada alojamento, lagar, compartimento ou porção de casa dis
tincta, em que hab~tar um aggregado de pessoas~ ou uma pessoa, deve determinar n 
entrega e a redacçao de uma lista domiciliar, considerando-se o numero de aloja
mentos, lagares e compartimentos, assim habitados, exactamente egual ao numero 
de domicilias. 

# 

Art, 127. Nesta conformidade a lista domiciliar sera entreguet 

em cada predio, que constitua domicilio de ume pessoa ou de um aggreg!: 
do de pessoas; 

em cada casa, casebre, galpão, telheiro, alojamento annexo á capella, 
egreja, cemiterio, estaleiro, estação de estrada do ferro, parada, cocheira, of~ 
ficina ou dependencia, quando sirva de domicilio; 

em cada pavimento do predio, quando utilisado para residencia e domici 
# 

lio a parte, 

~ 

em cada commodo do pavimento, que esteja utilisado nas mesmas oondi-
çoes, 

Art. 128t O official recenseador ter~ o cuidado de mencionar na cader
neta os nomes dos chefes de domicilio, quG se tenham recusado a prestar as infor 
maçÕes exigidas, ou quando as tenham prestado com inexactidão que elle verificar. 
Nesses casos consignar; os dados que em relação a taes domicilias puder conse
guir de outras pessoas da mesma casa, ou da visinhança ou de funccionarios publi 
cos, que tenham razão de saber. -

Art. 129. Cada lista ter~ o numero correspondente da pagina da oaderne 
ta do official recenseador. . 

Por occasião de fazer a entrega, o official re,censeador deve avisar q~ .·, 
. logo depois do dia designado para o preenchimento das listas domiciliarias, vira.·~ 



. -oolleotal-ns, convindo que ate la sejam guardadas cuidadosamente, para que 80 
não estraguem ou extraviem. 

Art, 130. Logo que findar a distribuição das listas, o oftioial recen• 
seador apresentará ao agente municipal as cadernetas na devida ordem, e com o re 
sumo do trabalho da distribuição das listas, para proceder-se ao exame e confe ~ 

i 
, , 

rene ~ do serviço, as diligencias complementares, que forem determinadas, e a a-
puraçao das oedulas destacadas das cadernetas. 

Art. 131. O resumo das informaçbes constantes de oada caderneta, quan
to ao trabalho de distribuição das listas, conterá o numero de predios encontra
dos e sua classificação, o numero de listas domiciliarias distribuidas, o numero 
de pessoas que se recusaram a receber as listas, o numero de domicilies encontra 
dos no percurso da zona, o numero de pessoas existentes nesses domicilies, segun 
do as informaçÕes prestadas. -

Art. 132, Deverão figurar na lista todas as pessoas que tenham passado 
no domicilio a noite marcada para o preenchimento da mesma, quer sejam nelle re-. 
sidentes, quer se achem ahi de passagem ou por qualquer outra oircumstanciat e 
tambem todas as pessoas, residentes no domicilio, que por qu~lquer motivo nao te 
nham nelle pernoitado. Inscrever-se-hão na lista, em primeiro logar as pessoas 
presentes e depois os moradores ausentes, com a respectiva nota de ausenoia, 

Art. 133. são habitaçÕes ou domicilias de regimen especial, afim de re 
gular-se a distribuição das listas domici}iariasa 

os navios de pesca ou de guerra, para as respectivas tripolaçÕes ou 
guarniçÕes que nelles habitem; 

os quarteis, fortalezas, estabelecimentos de instrucção militar ou po
licial, para os militares ou policiaes arregimentados, alumnos, aprendizes, guar 
das, serventes, operarias e empregados, que por força do cargo ou officio tenhmn 
ahi a sua estada ou habitação; 

os hoteis, pensÕes, hospedarias, casas de oommO'dos, estalagens e alber 
gues, para as pessoas que ani habitarem ou estacionarem na data do recenseamen~ 
ainda que tenham outra habitação em que figurem como ausentes; 

os hospitaes e enfermarias, os hospicios e casas de ... saÚde, para os en
fermos e para o pessoal de serviço, que ahi tenha sua habitaçao; 

as prisÕes e penitenciarias, para os presos, como para os guardas e~ 
soas que nellas habitam; 

os collegios, seminarios, asylos, recolhimentos e conventos, para os in 
tornados e pessoas que ahi tenham sua habitação; 

as fabricas,. estabelecimentos e outros centros de trabalho, publico ou 
particular, para o8 administradores, mestres, officiaes, operarias, aprendizesNe 
serventes, que ahi h.abitam e estejam presentes, ainda que tenham outra habitaçao, 

Art. 134. Assim que serão recenseados, na habitação ou domicilio de re 
gimen especial, aquelles que ahi morarem, estando presentes, ainda que tenham dÕ 
micilio proprio, aquelles que, ahi morando, estiverem ausentes,. assignalada a aÜ 
saneia com a respectiva nota na lista, e aquelles que estiverem de passagem, oÜ 
por qualquer outra circumstancia, tendo ahi passado a noite designada para pree~ 
ohimento das listas, . . 

Art. 135, No dia seguinte, o official recenseador começara a recolher, 
de casa em casa, as listas domiciliarias, veriricando os apontamentos das raspe~ 
tivas cadernetas, 

Art. 136. As listas devem ser redigidas e assignadas pelo chefe do do
micilio ou habitação. 

Art. 137. Si verificar que forem insufficientes as listas diatribuida' 
ou que se extraviaram algumas, ou quando contenham irregularidades, que tornem ,.., . ' ~ . , 
difficil sinao impossivel a rectifi2açao, o official recenseador fornecera ou-
tras, para serem redigidas na ooorudao, preenchendo em cada uma a pagina de ros~ 

Art. 138. ~ambem na ocoasião da collecta, o official recenseador ;raen 
oherá no seu todo as listas, quando as pessoas, a que foram distribuidas, nao sãi 
bam, não po~sam, ou não queiram escrever, e fará na lista a declaração do motivõ
pelo qual nao foram ellas redigidas e assignadas pelos chefes dos domicilios ou 



18. 
habitaçÕes, indicando a fonte em que colheu as informaçÕes obtidas. 

Art, 139. Quando recusem responder, conv~m que o official recenseador 
faça saber e constar que lhe assiste, em todo caso, a faculdade de completar a 
lista, tomando informaçÕes alhures, e redigindo pelos interessados. Deve procu-

~ ~ 

rar convencer as pessoas que ninguem pode responder melhor do que ellas propria~ 
a bem da verdade, e por evitar-se na resposta qualquer indiscripção ou inconveni 
enci-a, Demais, deve informar que incorrem em multa aquellas que recusarem pres-:' 
tar as declaraçÕes, ou que as prestam falsas ou dolosas. 

Art, 140. Ainda que sejam redigidas depois, as listas devem figurar a 
situação exacta do domicilio no dia marcado para seu preenchimento e conter asde 
olaraçÕes relativas ;s pessoas, que ahi tenham passado a noite anterior e aos mÕ 
radores então ausentes, 

Art, 141~ Ao serem resti tuidas, no domi.oilio em que se apresentar o of 
ficial recenseador, as listas anteriormente entregues, tera elle de verificar si 
concordam a quantidade e a numeração com as indicaçÕes lançadas na caderneta ao 
tempo da distribuição, providenciando como fbr conveniente para as correcçÕes ou 
esclarecimentos, 

Art. 142, Dever; ainda verificar, em minucioso coteJo, si as declara -
çÕes das listas domiciliarias combinam com as demais informaçoes constantes das 
cadernetas. Havendo discordancia, oonv~m que seja assignalada na respectiva ca
derneta, com a explicação dos motivos. 

Art, 143. A menção da discordancia e seu~ lrtotivos, quaesquer observa -
çÕe~ relativas a factos e occurrenoias da distribuição ou da oollecta das lista~. 
serao escriptas na caderneta, no verso da pagina oorrespondente ao domicilio e a 
lista de que se tratar~ 

Art. 144. Por o ocasião da collecta, si. fÔr resti tuida a li.sta, far-se
-ha na caderneta declaração da date, si não fÔr restituída a lista, far-se-ha de 
olaração do motivo e da multa applicavel. -

Art. 145. Verificada a lista, estando conforme, o official recenseador 
dever; escrever na pagina de rosto a data do recebimento e da conferencia, o nu-, 
mero de pessoas recenseadas, de cada sexo. Apontara na caderneta o mesmo numero, 

Art. 146, Si o numero de pessoas encontradas no domicilio ao tempo da 
distribuição das listas fÔr differente do numero das pessoas recenseadas,procura 
r; o official recenseador saber a razão das differenças,para consignar na cader~ 
neta, 

Art. 147, O official recenseador ter; um Diario 1 com as folhas dividi
das em duas columnas, picotadas pela linha de divisao~ e·cada folha para um dia 
em que deve registrar as suas visitas domiciliarias e os factos circumstanciaes, 
repetindo nas duas divisÕes o mesmo registro. Deve destacar diariamente uma co
lumna pelo picotamento, para enviar ao agente municipal, o assim dar-lhe noticia 
constante do andamento dos trabalhos. 

Art. 148., J;ogo quo estiver finda a collecta das listas, o official re
censeador apresentara ao agente municipal as cadernetas na devida ordem e com o 
resumo dos trabalhos da collecta. 

Art. 149. O resumo das informaçÕes constantes de cada caderneta, quan
to ao trabalho da collecta das listas, conter; o num0ro de listas domiciliarias 
recolhidas, o numero de listas domiciliarias redigiàas pelo proprio official re
censeador, o numero de pessoas que, tendo recebido as listas, deixaram de resti
tuil-as, o numero de domicílios recenseados, o numero de pessoas recenseadas. 

Art. 150. Com as cadernetas, apresentar~ o official recenseador as lia , -tas, para
1
serem examinadas uma a uma e conferidas com as cadernetas, ~ tera de 

proceder as diligencias complementares, que lhe forem determinadas apos o servi-
ço do exame e conferencia. • 

, 
Art, 151. Cumpridas as diligencias, o 6fficial tera de comparecer, no 

tempo aprazado, para a apura~ão das listas, na f~rma prescripta, ficando encerra 
da nesse termo a sua oommissao. 



19. 
SECÇÃO VII 

DisposiçÕes Geraes 

# Art. 152. O recenseamento nas estaçÕes e nos e~tabelecimentos militares 
sera feito mediante pr~via combinação com os Ministérios da Marinha e da Guerra, 

Art. 153., Devido a condiçÕes especiaes, o serviço ter~ organisação dif
ferente no Territorio do Acre. 

Art. 154. Para o recenseamento dos índios serão expedidas as convenien
tes instrucçÕes. 

Art. 155. Os delegados e os commissarios, em viagens de serviço, terão 
direito a passagem livre de despeza, nas diversas vias de transporte. 

Art. 156. Os funccionarios do recenseamento terão franquia telegraphic~ 
nas linhas federaes, para a correspondencia officialo 

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 1910. ~ Rodolpho Miranda. 

Designa o dia 30 de Junho 
de 1911 eara serem feitas as 
declaraçoes nas listas domici 
liarias do recenseamento geràr 
da população da Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazilr 

Attendendo a que, pelo decreto n. 7o931, de 31 de Março do corrente an
no, foi estabelecido o dia 31 de Dezembro proximo futuro para eff'ectuar-se a revi..:. 
são do recenseamento da população da Republica, a que se refere o art. 281 § 22 , 
da Constituição; 

Attendendo a que, para o fim de ser levado a effeito esse serviço, foi 
solicitado do Congresso Nacional, por mensagem de 26 de Maio ultimo, o credito de 
2,600aOOO$OOO. considerado indispensavel para occorrer ~s despeEas respectivas,at 
tenta a insufficiencia da verba 11~, art. 29, da lei n 0 2.221, de 30 de Dezembro 
de 1909; 

N Attendendo a que as concessÕes do referido credito cqntinuam eendentes 
de votaçao do Congresso, o que constitue obstaculo invencível a realisaçao da al
ludida revisão no dia determinado pelo citado decreto; e 

Attendendo a que, por tal motivo, torna-se indispensavel designar outra 
data mais remota, em que possam ser feitas as declaraçÕes exigidas aos habitantes 
nas listas domiciliarias, decretar 

N Art.,, lQo Fica designado o dia 30 de Junho de 1911 para serem feitas as 
declaraçoes nas listas domiciliarias do recenseamento geral da população, sendo 
esse dia considerado feriado, para que possam os habitantes da Republica applicar , ~ 

-se a conveniente redacçao das mencionadas listas. 

Art. 2Q. Revogam-se as disposiçÕes em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 1910, 89Q d~ Independencia e 222 da 

Republica. - NILO PEÇANHA. - Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda. 



EXPOSIÇÃO ~ MOTIVOS 

Sr, Presidente da Republica. - O recenseamento geral da população da 
Republica, a que se vae proceder no corrente anno, de conformidade com o regula
mento expedido pelo.decreto ne 7r.931, de,31 de,..Març~ ultimo~ e em cumprimento do 
disposto no art. 181 § 22, da nossa Cons~ituiçao, nao pode~a ser lev~do á ef.fei~ 
to sem que o Governo fique desde j~ habilitado com os recursos que ainda são ne
cessarios para occorrer ;s despezas pro~enientes de tão importante empreheridimen 
to, -

A lei ne 2.221, de 30 de Dezembro de 1909, consignou para taes despe
zas a quantia de loOOOt000$000 na verba 11~ do art, 29; essa quantia não pÓda; 
evidentemente. satisfazer a todas as necessidades do serviço em um paiz tão va.s~ 
to como o nosso, de meios de transporte difficeis e dispendiosos e de popuiaçãó 
disseminada por todo o littoral, pelo interior e pelos mais longínquos sertÕes. 

, 
Alem disso a experiencia tem demonstrado que todos os esforços dó Go -

verno serão baldados si um trabalho de propaganda, criteriose.mente feitE em to~ 
dos os recantos· do paiz, não preparar a população menos culta para collaborar na 
obra que se tem em vista, 

, . 
Trata-se, como e sabido, de um serviço de tal natureza que o seu exito 

depende da bÔa vontade e do concurso de tod'ls as classes sociaes} e dahi a .. na• 
~ , 

ce~sidade de se desfazerem velhos preconceitos e temores que tem sido ate aqui 
verdadeiros obstaculos á realisação de um perfeito recenseamento, 

, 
A propaganda a que alludi tera egualmente por fim despertar o interes-

se geral pelo trabalho a que se vae proceder, fazendo sentir aos mais indifferen 
tes a sua extraordinari.a importanoia e as vantagens que delle hão de decorrer p_:: 
ra a grandeza da Republioa, 

Essa obra de propaganda e o serviço proprio do recenseamento terão de 
ser realisados pelo pessoal da Directoria Geral de Estatística e por pessoal ex
traordinario commissionado especialmente para fazer a distribuição das listas e 
màppas pelas habit~çÕes e depois a collecta e devolução. . 

, 
Havera em cada Estado e no territorio do Acre um delegado auxiliar da 

direcção geral; em cada município um agente ps.ra receber, repartir e depois de
volver as listas e mappas; em cada districto administrativo um recenseador para 
• • ,... • N N • I 1r de hab1taçao em hab1taçao colher as deolaraçoes. A1nda havera em cada Estado 
e no territorio do Acre commissarios incumbidos de percorrer a zona que lhes fÔr 
marcada, composta de certo nurilero de municípios, e acompanhar de perto o serviço 
dos agentes municipaes e dos recenseadores, organisar as folhas de pagamento e 
prestar informaçÕes aos delegados~ 

Serão, pois, 21 delegado~, um no territorio do Acre e um em cada Esta
dor 1.164 agentes municipaes, um em cada município; 3<~350 recenseadores, um em 

' , 
cada districto administrativo, e 200 commissarios,. regulando a media de cinco em 
cada districto eleitoral nos. Estados • 

No ~is·GZ,ioto Federal he.verá em cada pretoria um commissario e 25 rece::_ 
seadores na media, 

.A despeza a fazer-se no actual exercicio 11 . de accÔrdo·com os dados aci
ma indicados, foi orçada em 3e600tOOO$OOO, assim discriminados: 

Delegados ••••••••·~~~··••••••••••••••• 
Agentes municipaes •••• •·• • ~ •••• •.,,.. •'•·• 
Recenseadores •••••••••••~··~·•~•••••• 
Commissarios ............................ . 
Despezas éspeciaes 0.o Diatricto Fede-

ral ••••••••••••:•••••••••••••••••• 
Idem das capitaes e·cidades mais impor 

ta.nte s • • , •• êo • o • • ••••• • • • -• • ~ • ,. ...... -:;, 

Despezas extraordinarias na Directoria 
Geral de Estatística •••4••••••~••• 

Publicidades, installaçÕes e despezas 
eventuaes • .•.•.• • • ., .... •·•., •-•"' .............. • • 

A transportar . ·• ... ·• •· .. ·•· . ·• ... ·• .... ·•··• 

149's600$ooo 
430:400$000 

lo250aOOO$OOO 
560aOOO$OOO 

540rOOO$OOO 

300r000$000 

120•000$000 

250:000$000 

3.600tOOO$OOO 



Transporte . ,. ..........•.... 

Deduzindo-se a importancia consignada 
no actua1 orçamento •••..•••...••• 

vê-se que são ainda necessarios ..•. ~ 

3.600:000$000 

1.000:000$000 

2.600:000$000 

21. 

Peço-vos, pois, Sr. Presidente da Republica, que vos digneis de so1ici 
tar ao Congresso Nacional a concessão de um cr~dito especial dessa importancia-;-• . . para attender as despezas com o recenseamento geral a effectuar-se de conform~da 
de com o decreto n. 7.931, de 31 de Março findo. 

N As despezas com a apuração e trabalhos finaes, a realisar~m-se em 19ll, 
exigirao um novo credito, no futuro exercício, cuja importancia esta orçada em 
3 o200 :000$000, approxi;'TI.~damente • 

Dest 1 arte o recenseamento geral de 1910 ficar~ custando aós cofres pu~ 
b1icos cerca de 6.850:000$000, comprehendendo-se ehi o credito de 250:ooo$ooo pa 
ra trabalhos preparatorios, aberto no anno passàQo, e o de 1.000:000$000 consi= 
gnado no actual orçamento. 

Comparando-se esse total com o de 2.061:946$548 effectivamente gasto 
com o recenseamento de 1900, observa-se, sem duvida, um sensivel augmento de des 
peza. ]~as o resultado inteiramente negativo ~os trabalhos de~l900 mostra, bem 
claramente, quanto foi deficiente a organisaçao que naquella epoca se deu ao ser 
viço e, portanto, o dever em que se acha o Governo de evitar agorn novo insuccesso-: 

Por o~tro lado, um exemplo que tem toda ópportunidade serve para fazer 
sentir que nao e exag~erada ~ despeza que teremos de effectuar como actual rece~ 
seamento. Refiro-me a dotaçao ~otada n0s Estados Unidos da America do Norte pa~ 
ra a realisaçao do decimo-terceiro Census Awericano, que vae ser agora levado a 
effeito. 

Nada menos de 42.000:000$000 foram alli destinados a esse sery1ço e 
nelle serão appl icados 60.000 agentes recenseadoras, al;m de u111.a repartiçao cen
tral com 2.500 funccionarios. 

Rio de Janeiro, 26 de Maio de 1910. - Rodolpho Miranda. 



22. 

DECRETO E.!. 18.994 - DE NOVEMBRO DE 1929 

~ 

Da regulamento ao decreto le 
gislativo n. 5. 730, de 15de ou 
tubro de 1929, que autoriza ã 
proceder ao recenseamento ge
ral da Republica em sete~bro 

de 1930. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando da at
; tribuição q?,-e lhe confere o art., 48, § lQ.., da Cor..stituiç~o Federal, resolve .. que, 

para execuçao do decreto legislativo n. 5.730, de 15 de outubro de 1929, sejam 
-observadas as seguintes disposiçÕes: 

Art. lQ. No dia ! de setembr~ de 1930 proceder-se-á ao recenseamento 
geral da Republica,. operaçao que devo:::-a compre~ender mn inqueri to demogr~phico ~ 
bre o estado da popula.ç~o e um inquerito economico concernente ás condiçoes da a 
gricul tura, da pecuaria, da industria fabril e manufactureira, abrangendo tambem 
as minas e pedreiras de todo o territorio nacional. 

... § 1P o Aproveitando os J_;ecursos extraordinarios facultados parE. execu-
çao desse err.prehendimento, levara a effei to a Directoria Geral de Estatística ou 
tras investigaçÕes de interesse nacicnal e que posso.:n ser realizadas, ao mesmÕ 
tempo, sem prejuízo .dos tro.bn.lh:.Js censi tarios propriamente di tos. 

... § 2Q. Nas localidades em que, P.Or qualquer motivo, haja embaraço á bÔa 
execu9ao do censo na data marcada~ poderá o diroctor geral de estatística adial-o 
para epoca proxima., indicando ao ministro da Agricultura, Industria e Commercio 
não s6 os legares em que essa providencia fÔr necessaria, como tambem o dia em 
que se deve effectuar aquella operação. 

Art. 2Q. Serão recenseados todos os habitantes do Brasil no logar e do 
micilio em que se a~harem~ 

' 
Paragrapho unico. 1\.l~m das pessoas presentes no domicilio, ser~o tam-

bem incluídas no boletim censitario, n~o s6 as que estiverem temp2rariamente au
sentes no dia 1 de setembro de 1930, como tambem as que, embora nao morando no 
domicilio, tenham ahi passado a noite de 31 de agosto pura 1 de setembro. 

' 
Art. 3Q. O recenseamento da população ser~ feito por meio de listas de 

família, conforme a natureza do domicilio, particuln.r ou collectbro, inquirindo
se de cad~ !habitante o nome, o sexo, a idade, o estado civil, a nacionalidade, a 
p~ofissão, a re1igl~o, o grâ~ de instrucção; ': residencia e os defei~os physicos, 
.somente quanto a cegueira e a surdo-mt<.dez. Alem des~es quesitos, serao form.ula
'dos os que se referirem ta.mbem á condição ou si tuaçao do individuo no domicilio 
e na família. 

Paragrapho uni-co. Na estati.stica predial o~ e'dificios serão registra
dos segundo a situação, a natureza, a condição, a applicação, a proprieda\!e, o 
estado, o numero de pavimentos e o de domicílios. 

Art. 4Q. O recenseamento economico àbranger~ as exploraçÕes agrícolas 
e pastoris, os estabelecimentos industd.aes, as minas e pedreiras. Nos question~ 
rios concernentes ~ agricultura e ~ criação, dever~o ser formulados os seguintes 
quesitos, com referencia a cada estabelecimento rural: nome e paiz de nascimento 
do occupante e do proprietario das terras; condiçÕes legaes de posse do immovel; 
extensão a applicação das respectivas ~reas; valor venal das terras e,dns bemfe.!_ 
toria.s, dos machinismos .e utensílios agrícolas; Eessoal empregado (mao de obra 
agrícola); numero de cabeças de gado, com indicaçao dos animaes de puro sangue e 
das raças creoulas e mestiças;produoção pecuaria em 1929. 

Serão tambem recenseadas as producç~es agrícola e florestal correspon
dentesao mesmo anno, a extens;o da área cultivada e, finalmente, a quantidade de 
maohinas, instrumentos agrícolas e vehiculos, em cada estabelecimento ~ural. Nos ·~ 
questionarias referentes aos estabelecimentos industriaes, indagar-se-a: o anno 
da fundação das fabricas; o modo de organização das em2resas; a importancia do 
capital empregado; o pessoal em serviço jornaleiro e nao jornaleiro; a importan
cia dos salarios e ordenados pagos; a quantidade, a especie e o custo da mataria 
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prima; o combustível annualmente consumido, o custo e a procedencia da energia 
fornecida durante o anno; a natureza e a força das machinas motrizes; a importan 
cia dos impostos e emolumentos - federaes, estaduaes e m• .. micipaes - annualmente
paga pelos fabricantes; o numero de dias de trabalho durar-te o anno; a importan 
cia gasta com o pagamento de frete e transporte de mercadorias, mataria prin~ e 
combusti vel; a quantidade, a especie e ci valor dos productos fabricadc•s annual
mente. No questionaria relativo ~s minas e pedreiras, feitas as adaptaç~es conYe 
nientes, serão formulados quesitos a.nalogos aos do censo ind·J.s trial. Tanto o in-:" 
querito agrícola como o industrial se referir;o aos resultados apurados durante 
o anno de 1929. 

Art. 5º· Os impressos de que tratam os artso 3º e 4º e quaesquer ou• 
tros, necessarios ~ inve~tigaç~o censi to.ria, scr;o organizados pela Director:i.a Ge 
ral de Estatística, cabendo-lhe ta:inbem form,llnr os plm-:!os para completa execuçãõ 
dos dous censos, demographico e econorr~co. 

Art. 6º• são obrigados a receber, encher, assignar e entregar as lis
tas censitarias, nos domicilids pG.rticulares e collectivos: o chefe de familia 
ou quem suas vezes fizer; os comm!mdantos, chefes ou directores de estabelecimen 
tos roi li tares e de col1e gios j os donos ou gereY!tes de hotei s P hospedarias .• esta:" 
lagens e casas de pensao e de com.m.odos; os director'es ou administradores 2e hos
pitaes, enfermarias, hospícios, casas de saude, asy.1os e outras instit\liçoes de 
assistencia; os donos, gerentes~ inspectores, ad..-rninistrad..ores ~.e propriedades ~
gricolas e industriaes; e;;u.fim, todos os enca.rreg'J.dos da direcçn.o ou fisca.lizaçao 
de serviços collectivos, publicas e particulares. 

Art. 7º~ Na ausencin. ou no impedimento do chefe de :t'amllia, ou por ou
tro qualquer motivo de força maior, deverá o agente recenseador encher a lista 
censi tari a. 

Art. 8º. Para execução dos censos demographico e eooncm.i..co, a Directo 
ria Geral de Estatistica, além do concurso das cow~issÕes censitarias, terá a 
seu serviço, em cada Estado e no Terri"torio do Acre; um delegado geral~delegados 
seccionaes, auxiliares, continues e serventes, Dgentes especiaes e agentes recen 
se adores nas zonas em que se subdividirem os d:i .. strictos. -.. 

Art. 9º. No Districto Federal, onde os trabalhos do censo ficar ao imme 
diatamente subordinados ~ Directoria Geral de Este.tistica, haverá taJnbem uma com 
miss~o censitaria em cada distrio~o mu~i..cipal, um corpo de agentes especiaes e 
os agentes recenseadores que forem necessariosa 

Art. 10, Al~m do pessoal extraordin~rio de que trata o artigo preced~ 
te, ser;o creados na s~de da repartição, durante o periodo do censo$dou.s lagares 
de directores assistentes, um logar de secreto.r.io e um ele pagndor e tantos che
fes de serviço, chefes de turma,t, auxiliares, continuos e ser'ren"'::;es quantos se 
tornarem precisos para a execuçao dos trabalhos censita:::-iosc 

Ar~. 11. os· cargos previstos nos arts~ 8º. 9º e 10, do presente regu
lamento, ser ao exercidos pelos funccionarios effecti vos,. add:Liios e contractad os 
da Directoria Ger.&l de Estatística, e.dm:1 ttidos nos termos do art~ 3º, do decreto 
n. 5.730, de 15 de outubro de 1929, podendo ~er tambem providos por pessoal es
tranho aos quadros normaes da mesma repartiçao. 

Art. 12, Os titules de nomeaç~o dos fu!l.e-c.ionarios do censo deverão ser 
registrados nas repartiçÕes fiscaes onde os nomeados tiverem de receber os seus 
vencimentos. 

, Art. 1~. Na sua correspondencia, o pessoal em serviso do recenseamento 
devera attender a escala hierarchica estabelecida para execuçao dos respectivos 
encargos. 

Art. 14. A~ delegacias ger~es ter~o por s6:ie) em regra, as capitaes~dos 
Estados e funccionarao, sempre que for poss:i:velp em cleper.c.enr.:: as das repa.rtiçoes 
do Ministerio da Agricul turn., Industria e Co:rnmercio ou de outros ministerios ou 
mesmo em departamentos estaduaes, si os respectivos gov2rr.os nisso convierem. 

. , " 
Pa.ragrapho unico. A Delegacia Geral do Terr:Ltorio do Acre tera por se-

de um dos seus municipios, ou a cidade de Man~os, si houver conveniencia •. 



. Art-! 15. As delegacias secciona~s funccionarão nas sédes dos mu..'licipi"' 
os que forem considerados~ pela sua pooiçao, o ponto de mais facil e rapido ao
cesso pata todos os outros municiplos sue co:1sti t• .. :ti:::-em cada u;1w. das all ~di das de 
legacias; installando-se, sempre que fo:t possi vel, · em depende::1ci as da Uni;;:o, dos· 
Estados e dos municípios, de accÔrdo colll os respectivos governos. · 

Art. 16. Durante os trabalhos do censo as delegacias ge:raes e sec$dio_. 
naes funccionarao nas mesmas horas do expediente ordino.rio das .repartiÇÕes publi 
cas do Estado ou do município. . -

' ; ' ' . , .. ; 
Art. 17. Compete ao director géra1.; alem das attribuj_çoes que lhe cion• 

fere o decreto n. llo476, de 5 de feverei~b de 1915: 

lQ, superintender os trabalhos do censo de 1930, obsenrando e fa~endo 
observar as disposiçÕes do decreto legislativo n~ 5,730ó. de 15 de outubro de 192~ 

2Q, propÔr ao Ministro da Agricuitu:ra, Industria e Commercio os delega 
dos geraes que devam servir nos Estad0s e no Terrí to!'io do Acr·e~ -

3Q, dirigir os varios inauer:ttos censitaríos no bist:ricto Fede:rai; 
4Q, entrar em acc~rdo co~ os governos dos Estados e das municipalida~ 

d~s e tambem com a Prefeitura do Dist:rictó Federal para a organização das commis 
soes censitarias municipaes ou dist~ictaes; 

5Q, nomear os funccionarios a que se refere o arto 10 e bem assim os 
agentes especiaes e membros das commissÕes censitarias do Districto Federal; 

6Q, nomear os delegados seccionaes ej de acc3rdo co;:n o art. ll do de
creto iegislativo no 5.730, de 15 de outubro de 1929 1 os auxiliares 1 continuas e 
serventes das delegacias do recenseamento nos Estados; 

7Q, autoriza±- os dei e gados geraes a :no:ilee.r os agentes esneciaes que 
tenh~ de servir nos respectivos Estactos; 

8Q, promover junto dos representantes di plo:mn.t:l.cos, por meio de permu
ta de dádos ce_}).Si tarios, o recenseamento dos brasile~ros r-esid~ntes no estrangei_ 
to, recorrendo para esse fim ao Ministerio das Relaçoes Exteriores; 

9º, estabelecer os preceitos para as provas de capacida.de a que devem 
sujeitar-se os pretendentes aos cargos censitarios; 

,.. 10, autorizar o pagamentc dos vencimentos, diarias e ajudas de custo, 
de accordo com o presente regulamento; 

11, autorizar os supprimentos do material necessar:Lo ao expediente e 
aos demais trabalhos das deleg~cias e commissÕen censi b.rias; 

12, requisitar directamente o.J autorizar os dGlegados gera.es a requisi · 
tarem passagens nas estradas de ferro e companhi~s de navega~;:o para o pessoal em 
serviço do recenseamento; 

13P obter das emprezas de- ·Viaç;o terrestre .• fluvial e ma.!"itima as pro-
videncias necessarias paraacautela.r o acondicionamento e o transporte rapido e 
seguro do material censitario; 

141 promover junto ao director geral dos Correios.~> ider.ticas • medidas 
quanto aos volumes expedidos por via postal; 

15, propor ao Governo todA.s as medidas e providencias que jUlgar neces
sarias ao exito do recenseamento; 

16, promover a puniç;o dos que ·infringirem as disposiçÕes legaes rela
tivas aos trabalhos censitarios; 

17, attender directamente, ou por intermedio d~ pagador, ~s despesas 
de prompto pagamento ou de caracter urgente .• assim como a.rl provenientes de ou
tros serviços cuja bÔa execução dependa de recursos immediatos, compreheridendo-se 
nesses pagamentos as despesas com o pessoal e material, j.nc:usive ajudas de cus
to, diarias e gratificaçoes; 

18, remetter ao ministro da Agricultura, Ind'J.st:da e Commercio a r ela ... .., 
çao dos funccionarios do censo que tenham de fazer uso do tolegrapho; 

19, propor ao Governo a abertura dos credi tos necessarios ao serviço 
do recenseamento e a sua conveniente distribuição pelas repa1·tiç;es fiscaes nos 
Estados e no Territorio. do Acre, assim como em qua.esq'.ler mmlicinios ou distric
tos da União; 

20, determinar a duração e a ordem dos trabalhos nos varios inqueri tos 
censitariosi> 

21, organizar o serviço de propaganda, f9.zendo .. o directamente ou por. 
intermedio dos delegados (geraes e seccionaes) e das corr.rrJ.ssoes ce:nsitm·ias, ou 
ainda por pessoas de sua inteira confiança, em qualquer ponto do territorio naci 



onal e pelos meios que julgar mais convenientes; 
2:32, enviar ao Ministro da Agricultura, Industria e dommercio a relação 

das,pessoas quet pelos serviços prestados ao recenseamento~ se tenham recommenda 
do a consideraçao do Governo, propondo meios de premiar esses serviços (medalhas 
comrn.emorati va.s ou outra especie, de recompens.a). 

Art, 18. Aos dous directores assistentes compete auxiliar o 
geral de estatística nos trabalhos do ce~so' prestando-lhe d cono~rso 
que for por alle exigido em beneficio do Serviço. 

director 
techt1ioo 

Art. 19. A direcção dos' trabalhos oensi tarios em cada Estado oompate.!íp 
delegado geral, o qual exercer~ todos os seus aotos de acc~rdo com a orientaçab 
do director geral de estatisticà.i, tendo ainda as seguintes attribuiçÕes ~ 

1º; representar a Directoria Geral de Estatística junto ao governo es-
ta.dual; 

N ' : i · 

2!:2, cumprir e faze·r cUmprir ai:: .. ihstrucçoes organ:iz adas pela birectoria 
Geral de Estatística e relativas ao serViço do recenseamento; . 

3º, orientar a Directb~ia Geral de Estatística sobre ~s medidas neóes 
sarias ao exi to do censo; ~ 

4º, dirigir a propaganda do recenseamento na circumscripçao sobsua tes 
ponsabilidade; 

?º, organizar e manter fielmente em dia o serviço de contabilidade da 
delegacia a seu cargo, segundo o plano e os modelos adaptados pela Dire<etoria Ge 
ral de Estatística; 

6º, manter a mais rigorosa fisca.lizaç~o dos dinheiros publicas e valo• 
res confiados á sua guarda, inc!icando as t'epartiç~es fiscaes, ou designando, sob 
sua responsabilidade~ as pessoas encarregadas de receber recursos para o pagamen 
to d·as despesas censitarias com o p~ssoal e material; , -

7º, promover a constituiçao das commissoes censitaria.s e prover a op• 
portuna installação dos respectivos trabalhos, facilitando os meios de preenche
rem a sua finalidade; 

8º, propor ao 
dos de que tr3ta o art. 
1929; 

director geral de estatística as nomeaçÕes dos emprega-
11 do decreto legislativo n~ 5Q730, de 15 de outubro de 

9º, nomear, mediante pr~via autorizaç~o do director geral de estatisti 
ca, os agentes especiaes de que trata o art 0 12 do mesmo decreto; 

10, requisitar o transporte de passageiros, bagagens e cargast autori
zando os demais funccionarios da delegacia a fazerem identicas requisiçoes; 

11, tomar conhecimento da indicaç~o dos candidatos aos lagares de agen 
tes recenseadores, feita pelos presidentes das commissÕes censitarias, e nomear; 
mediante prova de capacidade, os que -estiverem em condiçÕes de exercer o alludi
do cargo; 

12, velar pela perfeiç~o do recenseamento nos limites do territoriocam 
prehendido pela delegacia a seu car~o, quer na phase da collecta, de modo a ... ser 
esta isenta de falhas, quer quanto a apuraç~o, expurgando-a de erros e omisso_es, 
afim de que seja o material remettido á Directoria Geral de Estatística em condi 
çoes satisfactorias; , 

13, resolver as dUiridas suscitadas no decurso do serviço, recorrendo a 
Directoria Geral de Estatística nos casos cuja solução exija, ,pela sua relevan-
cia, a interferencia da alta direcção do censo; . 

14, impor as multas a que se refere o art, 29 do decreto legislativon, 
5.730 de 15 de outubro de 1929; · 

15, reter, total ou parcialmentep o pagamento das gratificaçÕes ao~ 
funccionarios do censo, cujo serviço comporte duvidas quanto ao rigor e escrupu
lo com~que foi feito, tornando-o ~ffectivo sÓmente depois de verificada a sua e
xactidao; 

6 
, ,.. 

1 , remetter a Directoria Geral de Estatística a relaçao das pessoas 
que, por serviço de excepcional relevancia prestados ao recenseamento, se tenham 

I N ; 

recommendado a consideraçao do governo, fazendo jus as recompensas de que trata 
o art. 31 do decreto legislativo n. 5.730 de 15 de outubro de 1929; 

17, expor ao director geral de estatística: logo ap~s o encerramento 
dos trabalhos da delegacia, em relato rio, confidencial e minucioso, os resulta
dos de sua observaç;o quanto ás difficuldades encontradas no decurso do serviço 
oensitario e ás provid~ncias aconselhaveis para remoç~o dess~s obstaculos, tendo 
em vista a maior efficiencia dos futuros inqueritos estatísticos. 
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Art. 20. Incwnbe aos delegados seccionaes a. direoção dos trabalhos do 
recenseamento nos municípios que constituirem as respectivas secç~es, de confor
midade com as instrucçÕes e ordens recebidas dos delegados geraes a que estive
rem subordinados. 

N Arto 21. Compete aos auxiliares do censo, nos Estados, cumprir as de
terminaçoes dos delegados geraes e seccionaes, a:btendendo aos serviços de expedi 
ente e de contabilidade das delegacias onde tiverem exercício~ 

Art. 22. Aos agentes esp~ciaes, ele~snto de ligação entre as delegaci
as do censo nos Estados e org;os ~xecutivos locaes, compete: 

lQ, fiscalizar, nas circumscripç~es que lhes forem designadas, os tra
balhos censitarios, quer na phase. inicial do distribuição e collocta dos questi
onarias, quer na apuração e revisão dos dados colligidos; 

2Q, assistir aos trabalhos das commiss~es censitarias, orientando-as e 
instruindo-as, como representantes directos dos delegados geraes nos Estados e 
do director de estatística no Districto Federal, quanto a execução dos inqueri -
tos; 

3Q, onde não for possível constituir as comm±ssÕes censitarias, assu
mir directamente a responsabilidade dos trabalhos,promovendo ex·-officio todas 
as medidas que garantam o exito do recenseamento, de oonformidadecõm"""ãã instruo 
çÕes e poderes recebidos do delegado geral; 

4Q, funccionar como agente recenseador nas localidades onde o censo of 
ferecer grande ~ifficúlddd9,devido ás condiçÕes da população e á natureza do in= 
querito a realizar. 

N Art. 23. Os agent~s recenseadores terão a seu c~go a collecta das in
formaçoes censitarias e serao response.veis pela distribuiçao~ recolhimento e e
xacto preenchimento dos boletins destinados a esse registro. No desempenho dessa 
tarefa, deverão cumprir fielmente as instrucç~es que receberem, opportunamente, 
da Directoria Geral de Estatística ou por i~termedio das autoridades censitarias 
nos Estados .. 

Art. 24o Os contínuos e serventes das delegacias do recenseamento. te
rao as funcç~es ordinaria.mente confiadas aos empregados dessas categorias nas re 
partiçÕes publicas, cu.Tilprindo executar todas as incumbencias que lhes forem da:
das pelos seus superiores hierarchicos, de accordo com as necessidades do servi
ço. 

Art. 25. Aos chefes das secçÕes demographica e econorr.ica da Directoria 
Geral de Estatística. além das attribuiçÕes que lhesconfere o re~Jlaments appro
vado pelo decreto n. 11.476, de 5 de fevereiro de 1915, compete a direcçao imme
diat~ dos inqueritos censitarios relacionados com o programma das duas alludidas 
secçoes, cabendo~lhes igualmente substituir o director do censo nos seus impedi
mentos. 

Par.agrapho uni co. Os chefes das outras secç~es s'erão tambem aprovei ta 
dos como chefes de serviço, encarregados de preparar as estatísticas eapsoiaes 
que devem ser di "l;rulgadas com os resultados dos censos demograph.ico e economico .. 

Art~ 26. Ao secretario compete attender aos serviço~ de corresponden
cia e expediente, mantendo, de conforrrl.dade com as determinaçoes do director, a 
bÔa ordem dos trabalhos extraordinarios affectos ao gabinete da Directoria Geral 
de Estatisti~a durante o periodo do censo. 

Art. 27. Os chefes de serviço, chefes de turma, auxiliares:continuos e 
serventes.oJ com exercício no Districto Federal, executar~o as ordens que lhes fo
r~m dadas directamente pelo director geral de estatística ou pelos chefes das sec 
çoes em que servirem. 

§ lQ. A contabilidade do recenseamento ficar~ a cargo de um chefe de 
~erviço,Ncompetindo-lhe organizar a escripta minuciosa 9as despesasNconcernentes 
a operaçao censitaria, se~tndo a sua natureza, applicaçao e as regioes do paiz 
em que forem feitaso 

§ 2Q~ A escripta das delegacias será uniforme. obedecendo aos planos e . , 
modelos estabelecidos pelo chefe do serviço de contabilidade, que devera fiscali 
zar o exacto cumprimento do disposto no presente paragropho. 

Art. 28. O pagador terá sob sua responsabilidade as quantias que rece-
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ber para despesas urgentes, devendo realizar os pagamentos .que forem ordenados 
pelo director geral de estatistioa. 

Paragrapho unico. Para o exercicio desse cargo será exigida a fiança 
de 5:000$000. 

Art. 29. Para facilitar os trabalhos do recenseamento, a Directoria Ge 
ral de Estatistica, funccionará, nos dias uteis, sem interrupç~o,das 11 ás ~9 hÕ 
ras, considerando-se como serviço extraordinario do pessoal effectivo, contractã 
do, ou addido, o expediente das 16 ás 19 ~oras~ -

Art. 30. Na execuç~o dos trabalhos do recenseamento os cargos de direc 
tor, chefe de secç~o, almoxa.rife, porteiro e ajudante de porteiro, ser;;:o exerci::" 
dos, privativamente, pelos funcciona.rios effecti v"OS de igual categoria da Direo 
toria Geral de Estatistica, cabendo-lhes as seguintes gratificaçÕes mensaes: 

Director geral ..........................................•• o...... 3t000$000 
Chefe da secç~o demographica • • • • . . • • • • . • • • . • . • • • • • • • . • • • • • • . • • • • • • 1:500$000 
Chefe da secçao economica •••••••.••..••••••.•••••••••••• • ••.• •.... 1:500$000 
Almoxari f e ............................... , ............. ~ • . . . . . . . . . • é()o $000 
Porteiro . • . . • . . . . . . . • . • • . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . • • • . . . . . . . • • . • . .. . . . • 400$000 
Ajudante de porteiro • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • . •.• • • • • • • • • • • • • • • • 350$000 

Art. 31. Os funccionarios de que tratam os artigos 8Q, 9Q e lOQ ter~o 
as seguintes gratificaçÕes mensaes: 

Direc.tor assistente .................................... . 
Secretario •.....•• ~ • ..•.. , • • 1 ••• ............ o • ••• ~. a • ... 

Chefe de serviço .•...... • ..... • .....•...•.•..•.•.... e • 

Pagador ........ e. •••••• • • • ..... ~ • • .... , •••• "' •••••••••• " e •• 

Chefes de turma ............... ., ... • ........•••....••. , .. . 
Auxiliares (expediente e apuração) ••••••• • •••••••••••• 
Auxiliares technioos .. ._ ~ ~ ....... • $, ••• & ••• • • ••••••••• •. e 

Continuas .... e' • • • . , • .••. a • •• ~ • ~ • ....... "' ••• • •••••• .- ... .. 

Serventes •.•. , ......•••... • . • .. ,; ........ n r.. ••• oe ~ • " •• ~ ••• 

De 1 e gado geral • ..•.•••• $ .............. ,. ~~ o ~ , ••••• o •••• A • o 

Del~gado seccional •·•••••••••••••••••·••·········~···• 
Agente especial •...••.•...........•.• "' ....•.. e"., •••••• 

1:200$000 
1:500$000 

6oo~~ooo a 
800$000 
400$000 a 
300$000 
l.p0$000 a 
250$000 
150~~000 a 

2t000~)000 
800~000 a 
6o0$000 a 

800$000 

6o0$000 

1;200$000 

200$000 

1:000$000 
l:000$000 

Art. 32. Aos funccionarios do censo s~ ser;o concedidas, ~elo dir~ctor 
geral de estatistica, diarias e ajudas de custo quando em serviço fera da sede on 
de trabalharem, não excedendo a diaria ~ trigesima parte da gratificação mensal 
e a ajuda de custo ao dobro da mesma gratificação. 

Art. 33. As gratificaçÕes dos agentes recenseadores serao estabelecidas 
pelo director geral ~e es·tatistica na base variavel de 100 a 500 réis, por habi
tante recenseado, alem de 1$000 a 3$000 por estabelecimento agrícola ou indus
trial recenseado cumulativamente. 

~ lQ. Os recenseadores da agricultura ser~o os proprios recenseadores 
da popula.çao, encarregando-se da entrega e co!lecta dos questionarias destinados 
ao recenseamento das fazendas., si tios~ si tuaçoes, estanciast ~ngenho~, lo~.~~ 
niaes e outros estabelecimentos analogos. O cargo de recenseador dn.s industrias. 
inclusive · m:l.nas e pedreiras, será exercido por agentes especiaes.. escolhidos 
de preferencia entre os agentes fiscaes do imposto de consumo federal. Os agen
t~s especiaes incumbidos do recenseamento das industrias perceberão a gratifica-
çao de 4$000 a 8$000 por estabelecimento recenseadoo · 

§ 2Q~ Nas zonas de populaç~o esparsa1 ou e~ lagares onde a execuç~o d0 
cen~o offerecer grandes diffiouldades, as gratificaço0s acima estabelecidas, po
derao ser substituidas, a juiz~ do delegado geral, mediante acquiescencia do di
reator geral de estatistica., ~or uma diaria abonada por ter::tpo }imitado ou uma 
quantia global, paga de uma so vez. 

§ 3Q. Nas gratificaçÕes per capita 
industrial incluem-se todas as despe~as a que 
seadores no desempenho de suas funcçoes. 

e por estabelecimento agricola ou 
estejam obrigados os agentes reoe~ 

Art. 34. As duvidas que, porventura, se suscitarem na execução do pre-
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... 
sente regulamento serao resolvidas pelo director geral p.e estatística, de aocor-
do com o ministro da Agricul t'ura, Industria e Co:mrnercio'. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1929, 108Q da Independencia e 41° da 
Republica, 

~~SRINGTON LU:Z Po DE SOUZAa 
,. 

/ Gem:i.niano Lyra Castro. 
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DECRETO N. 5. 730, DE 15 DE OUTUBRO DE 1929 ---- - ---- - - - ----- -- ---

Autoriza a proceder ao re
censeamento geral da Republi
ca em 1 de setembro de 1930, R . 

e da outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte ~ 

,. 
Art. 1a~ O Poder Executivo mandara proceder, em 1 de setembro de 1930, 

ao censo geral da populaç~o, da agricultura, da pecuaria, das industrias fabril e 
mam·factureira e das minas e pedreiras, em todo o territorio nacional, aproveitan 
do a opportunidade para realizar outros inqueritos estatísticos que julgar neces: 
sarios e cuja execuç~o possa ser confiada ao pessoal do recense~ento, sem preju! 
zo dos trabalhos que constituem o principal objecto dessa operaçao. 

Art. 2o.Ã Direc~o~ia Geral de Estatística do Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commercio ser~ conferido o encargo de levar a effeito os censos demo
graphico e economico de 1930, e as dPmais investigaç;es complementares; segundo 
o~ planos quo julgar technicarrmnte mais acoTiselhavois, tendo em vista as condi ... 
çoes physicas o sociaes do Brasil, os compromissos assumidos nas conferencias in
ternacionaes o os interesses immediatos da administraç~o publica. 

Paragrapho unico. CA.ber~ aind9. ~ mesma directo:ria a apuraç~o dos resul
tados do ~enso de 1930, bem como a sua divulgac;~o, que dever;_ ficar concluída até 
a expiraçao do quatriennio iniciado em l de janeiro do annb seguinte. 

Art. 3Q. Os trabalhos extraordinarios do recenseamento, quer na parte 
principal, quer nA. parte complementar, ser~o ef'fectuados, sem pr~jc~izo do serrriço 
normal do. Directoria Geral de Estatística, polos funccionarios effectivos e con
tractados da propri.'l repn.rtiç~o, cujo concurso for considerado necessario, a jui
zo do director, e pelo pessoal estranho admittiQo nos ten~os da presente lei. 

Art. 4c. Nos Estados, no Districto Federal e no Territorio do Acre, o 
, , N 

serviço censitario obedecera, de preferencia, a divisao administrativa e, nos mu-
nicípios, sempre que for possível, ~ divis~o dis~rictal. 

Art. 5Q. A Directoria Geral de Estatística. clu.rante o recenseamento, se , ' -
ra representada nos Estados o no Territorio do Acre por delegados geraes de sua 
immediata confiança, nomeados pelo ministro da Ag:dcultura, Industria e Commercb 1 

mediante proposta da mesma directoria. 

Paragrapho unico. Onde parecer conveniente, poder~ o director geral de 
Estatística, com autorizao ão do ministro, entrar em ac;rdo com os Governos esta
doaes paro. o fim de asseg;~rn.r a int:.ma. s:.olla.borrrç;';.o des"tes nos trabalhos censita
rios por intermedio dos respectivos orgo.os estatísticos. 

Art. 6º. A osphera de ncç;;:o do cadn. dolegndo geral abranger;_1 em regra, 
o territorio do Estado em que estiver situada a s~de dn. delegc.cia, podendo, entre 
tanto, estender-se a mais de um Estado, ou a uma ou mais regi~es de Estados limi: 
trophes, sempre quo essa ampliaç;:o importar em :Waior fn.cilid:9.de para o recensea
mento do.s a.lludidas rogi2;es. 

Art. 7º o Para facilitar. o serviço do censo nos municípios, poder~o ser 
organizadas, nossas circumscripçoes administrativas e nos distri..:;tos respectivos, 
commiss2;os censitarin.s de numero variavel de membros, constituídas n~o s; pelas 
autoridades locaes mais em evidencia, como tambem por outras pessoas de reconhec! 
do prestigio e que so interessem pelo exito do recenserumento. 

Paragrapho unico. As alludidas commiss;'es, de caracter honorifico 1 pre
sididas pelos chefes do executivo local, nas s~des, ou seus representm1tes nos de 
mais districtos, ter;o attribuiç~es consultivas, podendo, al~m disso, os respect! 
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vos eresidentes indicar os a~ontes recenseadores e prover ~ boa ordem na distri
buiçao, collecta e verificaçao do materialcensitario sempre de acc~rdo com os de
legados geraes ou seus rt;Jpresentante~ devidamente autorizados • 

Ar'te 8Cl. No Distrícto Federal o serviço de recenset:Jmento ficará directá 
mente subordinado ~ Directoria Geral de Estatística sendo executa~os os inqueri~ 
tos nos vnrios districtos municipaes com a assistencia de commissoes censitariasj 
especialmente designadas para esse fim. 

. P~ragr~pho un~coo Para facilitar a exécuç;o do cen~o na Capital da R~p~ 
bl1ca podera a D1rector1a Geral de Estatística entrar em accordo com a Prefeitura 

. do Districto Federal afim de melhor orgmizat as alludidas comnrl.ss~es. 
; , , I 

Art. 9e1. Alem dos delegados geraes de que trata o artigo 5C~, havera em 
cada Estado e no Territorio do Acre delegado~ Seccionaes, nomeados pelo director 
geral de Estatística, em numero sufficiente para attender b.s necessidades do o en• 
so_, segundo a divisão territorial que f~r adaptada_, de conformidade com a situaçOO 
geographica e as facilidades de acesso aos municípios, cabendo-lhes dirigir os 
trabalhos nas suas respectivas secç~es de acc~rdo com as instrucç~es recebidas da 
Directoria Geral de Estatística e dos d9legados geraes a que estiverem subordina
dos. 

, Art. lO; • Para a distribuição e collecta dos boletins censitarios, have 
ra nas zonas em que se subdividirem os municlpios e districtos agentes recenseadÕ 
res em numero correspondente ~ densidade terri~orial da população~ ~ extens~o ãr 
percorrer e ao objecto a recensear~ os quaes ser~o remunerados segundo a quantid~ 
de e a natureza dos serviços que tiverem de executar e nomeados pelos delegados 
geraes nos termos do paragrapho unico do art. 70a 

Art. 11 • Para o serviço das delegacias geraes e seccionaes nos Estados 
e no Territorio do Acre, poder;o tambem ser admittidos Q~ ou mais empregados no
meados pelo director geral de Estatis·doa, pdr proposta dos delegados geraes. 

Art •• l2:. O serviço de fiscal:izaç;o e inspecç;o geral dos trabalhos ce~ 
sitarios podera ser feito ainda por e.gentes especiaes, nomeados pelo director ~o 
Censo, no Dis~ricto Federal, e pelos ãolegados geraes, nos Estados, mediante pre" 
via autorizaçao do diroctor geral de Estatística. 

Paragrapho unico. A autoridade dos agentes especiues em relaç~o aos dá
mais o.uxpiares do censo, com excepç;_o dos delegados geraes resultará da natureza 
da funcço.o que tiverem de desempenhar,Nrogulo.ndo-~e pelo mesmo criterio os respe2 
ti vos vencimentos e o prazo da commisse.o, que sera limitado, embora prorogavel em 
casos excepcionaes. 

Art. 13. Para o.ttender aos trabalhos extraordinarios da Directoria Ge
ral de Estatístico. ser~o ainda creaé'..os, na s~de da repartiçêi:o a s;mente durante o 
período doxenso, os cargos de secretario, pagador e os de chefes de serviço, oh~ 
fes de turmas auxiliares, continuas e serventes que forem necessarios, quer aos 
tra2alhos prepar~torios da re~essa de impressos, quer aos trabalhos finaes de ap~ 
raçao, coordenaçao e publicaçao dos resultados, podendo ser para esses cargos 
aproveitados funccionarios effectivos ou addidos e devendo todos ser nomeados p~ 
lo director geral de Estatística. 

Paragrapho unico. A Directoria Geral de Estatística poderá nomear dous 
directores assistentes para oollaborarem no serviço do censo de 1930. 

Art. 14 • As nomeaç~es para os cargos do recenseamento, todas de carac
ter provisorio e summariamente revogaveis, dada a ns.tureza. especial a temporarie
dade e a urgencia 20 serviço a que terão d~ attender, serão feitas czm o mínimo 
de formalidades, nao lhes sendo por excepço.o applicaveis as disposiçoes constan
tes do regulamento approvado pelo decreto n. 18o088 de 27Nde janeiro de !928, que 
estabelece a obrigatoriedade dos contractos para a ad:nissao de pessoal nao titul!: 
do no serviço publico federal. 

"" . Art.· 15 .• Todos os cargos d<J recenseamento serao exerc:i.dos em comnisseo, 
a qual terminará com a conclusão dos trabalhos qt:e lhes forem inherentes. 

Art. 16:. A remuneraç~o dos empregados do censo consistir~, segundo a 
oonveniencia do servi~o, em uma gratificação global por tarefa execut'id~ ou no p~ 
gamento de gratificaçoes mensaes durante o prazo em que durar a commissao corres
pondente a cada c :1rgo. Essa romuneraçio será sempre "pro-labore". 
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Art. 17 • Al~m da gratificação mensal de ~ue trat~ o artigo precedente, 
os empregados do recenseamento, quando em se~:iço fora da sade de seus districtos 
ou em outros municípios, perceberão diari as, fixadas pelo di rector de estatística 
de conformidade com as instrucçÕes approvadas pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 18·. Ser-lhe-ha tambem abonada,em casos especiaes; a juizo do di• 
rector geral de estatística, uma ajuda de custo, para attender ás despezas com ~ 
transferencia provisoria de residencia, determinada pelas contingencias do servi• 
ço censitario. 

ente, 
to de 
~ 

çces 

A;t. 19' • A Directoria Geral de Estatística, sempre que julgar conveni
podera exigir provas de capacidade dos candidatos aos logares do recertse~ 

~ -accordo com as normas que estabelecer, tendo em vista a natureza das func-
correspondentes aos differentes cargos previstos na presente lei. 

.. 
Art. 20· • Pa;a o recenseamento dos brasileiros que residem fora do paiz~ 

o Governo providenciara,, por intermedio dos representantes diplomaticos e consul!: 
res, afim de obter os dados censitarios convenientemente authenticados e de con
formidade com o disposto no art. 37. 

Art. 21 o O Governo dará as providencias necessarias para que não hajaj 
nas proximidades do recenseamento, movimento de tropas aquarteladas ou embarcadas, 
e, em geral, de pessoal administrativo de qualquer categoria ou funcção. 

Art. 22 o Enquanto durarem os trabalhos do censo de 1930, gosará de am
pla franquia a correspodencia postal 1 e, nos casos urgentes, a correspondencia t~ 
legraphica da Directoria Geral de Estatística e dos delegados geraes do recensea
mento nos Estados 6 assim como a que f~r expedida e recebida pelos demais funccio
narios do recenseamento expressamente autorizados pelo director de estatistica,ou 
pelos alludidos delegados, a se utilizar dessa isenção. 

§ lg. Fica entendido que a franquia postal,de que trata 
refere exclusivamente ~ correspondencia concernente a estatística 
censo, devendo constar expressamente das sobrecartas em que forem 
cumentos a declaração "recenseamento de 1930". . 

este ar:t;igo 
nacional e 
expedidos os 

se 
ao 
do -

§ 2g. Os responsaveis pela remessa de corresnondencia indevidament~ as
signalada, com a indicação a que allud~ o paragrapho ~terior, ficarão i12eursos 
nas penalidades comminadas na legislaçao ordinaria do paiz para as infracçoes des 
sa natureza. 

Art. 23 .• Na vigencia do recenseamento, o director da estatística e os 
delegados geraes nos Estados e no Territorio do Acre,~poderão requisitar directa
mente o transporte de passageirost bagagens e cargas as emprezas de transporte te! 
restre, marítimo e fluvial, correndo as despesas pelos creditos destinados ao cus 
teio da referida operaç~o .. Os demais agentes do censo poder~o tambem usar desse 
recursoJ mediante expressa autorização do director de estatística ou dos delega
dos geraes do recenseamento. 

Art. '24· o As pessoas que se recusarem a receber, preencher ou a entre
gar em tempo os bolettns censitarios ou que, na redaqç;o destes,. der~m proposita
damente informaç~es inexactas, alterando a verdade dos factos, ficarao sujeitas a 
multas de 50$000 a 500$000., 

N ,.. . , 

Paragrapho unico 0 Si a infracçao for aggravada com desaca~o a pe~soa do 
representante de autoridade publica incumbido de receber a informaçao, sera acoreé 

#' N N -

cida a multa a pena de prisao, nos termos da legislaçao em vigoro 

Art. 25· • As autoridades federaes, estaduaes e municipaes, o~ propriet!: 
rios, directores, gerentes de fabricas, emprezas, companhias, associaçoe~ e ou
tras organizaçÕes collectivas, ou simples estabelecimentos agrícolas, co~~erciaes, 
industriaes, de instrucção ou de qualquer outra especie, assim como todas as pes
soas, nacionaes ou estr!;Ilgeiras .. domiciliadas ou de passagem em qualquerNpari;e do 
territorio do Brasil, sao obrigados a prestar aos encarregados da execuçao do re
censeamento os esclarecimentos que lhes forem solicitados P incorr2ndo nas multas 
previstas no art. 24, no caso de recusa ou falsidade das informaçoes9 

Art. 26· • As autoridades c i vis e militares s;;',o obrigadas a auxiliar e 
facilitar o serviço censitario, n;o podendo nenhum funccionario publico federal, 
estadual ou municipal, eximir-se, sem causa justificada, de exercer encargo que 
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lhe seja indicado no recenserumento pela autoridade competente, sob. pena de incor
rer nas multas previstas no art. 24. 

Paragrapho unicoa A nomeaç~o de funccionarios publicas para os cargos 
do recenseamento dever~ sempre preceder acc~rdo com as administraç~es de que de
penderem os serventuarios aproveitados, de modo a ser assegurado o direito ~s van 
tagens ~uferidas ~os seus empregos permanentes, emquanto estiverem, obrigatoria: 
mente, a disposiçao do censo federal. 

,.. Art. 27· • Os empregados publicas, no exercício de cargos oensitári9s., 
alem dos deveres e das multas a que se refere esta lei, continuar;o sujeitos aos 
dispositivos regulamentares das repartiç~es a que pertencerem. 

Art. 28·. Os empregados do recenseamento ~ue deixarem de cumprir escru 
pulosamente os seus deveres, ficam tambem sujeitos as multas de que trata o art; 
24. 

Art. 29 • As multas ser;o cobradas executivamente pelas repartiç~es com 
patentes, sendo impostas, no~ casos dos artigos 24 e 25, nos Estados e no TerritÕ 
rio do Acre, pelos delegados geraes com recurso para a Direotoria Geral de Esta: 
tistica e pelo director de Estatística do Districto Federal; e, nos casos do art! 
go 26, pelas autoridades competentes, com recurso para as immediatamente superio
res. 

.... Art. 30' • Para garantia do pagamento das multas de que trata o art. 28, 
poderaoNos delegados geraes retardar, total ou parcialmente, o pagamento das gra
tificaçoes devidas aos empregados do recenseamento cujo serviço comporte duvidas 
relativamente ao rigor e escrupulo com que haja sido executado. 

Art. 31· .. são considerados relevantes os bons serviços prestados duran-
" te o recenseamento, cumprindo a Directoria Geral de Estatística enviar ao Minis-

tro da Agricultura, Industria e Commercio a relaç~o das pessoas 9ue, pelos m~smos 
serviços especificadamente mencionados, se tiverem recommendado a consideraçao do , , 
Governo, as quaes, em casos especiaes, podera ser concedida uma recompensa pecu-
niaria. 

A~t. 32 ..... o Poder Executivo expedir~ os regulamentos e as i~struç~es 
attinentes a execuçao dos dispositivos desta lei, fixando as gratificaçoes, as di 
arias e as ajudas de custo que competirem aos funccionarios do censo e aos dous 
directores assistentes. 

Art. 33 • Fica autorizado o Governo a abrir os credites precisos para , , 
attender as despezas provenientes dos serviços determinados pela presente lei:ate 
o mniimo de dous mil contos no corrente exercício, de dez mil contos em cada um 
dos dous seguintes exercícios e, finalmente, de tres mil contos, respectivamente, 
nos tres restantes exercícios a que se refere o paragrapho unico do art. 2a. 

Paragrapho unico. Para as despezas de cada exercício poderão ser revi• 
gorados os saldos remanescentes dos creditos relativos aos exercicios anteriores. 

; ... 
Art. 34· • O Poder Executivo providenciara, por meio de distribuiçao ou 

transferencia de creditas, para que os pagamentos aos funccionarios do censo e os 
de outras despezas sejam feitos, tanto quanto possível, nas localidades em que os 
serviços forem executados. 

Art. 35 • Para occorrer ~s despeEas de prompto pagamento, ou de carac
ter urgente, assim como parn attender a serviços cuja b~a execuç;o depende de re
cursos immediatos, o Governo poderá fazer por conta do credito aberto, sempre que 
julgar necessario, àdeantamentos á Directoria Geral de Estatística, devendo os 
funccionarios responsaveis justificar o dispendio das quantias recebidas, nos ter 
mos da legislação em vigor. 

Art. 36 • Os Estados, assim como as municipalidades, poderão obter da 
Directoria Geral de Estatística os resultados do censo de exclusivo interesse lo• 
cal, devendo, por~m indemnizar as despezas para a publicação, em separado, dessas 
informaçÕes. 

, Art. 3Z • Os dados collectados em 2bservancia ~s disposiç~es da presen
te lei so servirao para fins estatísticos, nao sendo feita nenhuma publicação que 
os individualize ou permitta a sua identificação. 
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Art. 38 .• Embora f'ixada, no art. 1!:1 a data para ef'fectuar-se o recensea 
~ N # -

mento, o Governo podera adiar a opera.ça.o,,pa~a epoca croxima, nas localidades em 
que, por qualquer motivo, haja embaraços a boa execuçao do serviço censitario. 

Art. 39·. Estabelecido o acc~rdo com os Governos dos Estados e verifica 
da a sua vantagem na realizaç~o dos censos demographico e economico, poderá o Go: 
vemo Federal tornal-o extensivo, em caracter permanente, ao serviço ~eral de es
tatística no Brasil, fazendo, para esse fim, as necessarias modificaçoes no regu
lamento da Directoria Geral de Estatística. 

Art. 4o· • Revogam-se as disposiç~es em contrario. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1929, 108!:1 da Indep~ndencia e 4lc da 
Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiruno Lyra Castro. 



"O terceiro censo decenal da Rep~blica devia rea 

lizar-se em 31 de dezembro de 1910, mas por motivos oca

sionais, cuja critica minuciosa consta do relat~rio apr~ 

sentado pelo diretor geral de estatistica do Minist~rio 

da Agricultura, em revereiro de 1915, deixou de ser leva 

do a ereito na época prerixada e roi transrerido para 30 

de junho do ano seguinte, sendo · a.rina.l.·· definitivamente 
, 

suspensos os respectivos trabalhos preliminares, apoi o 

disp~ndio de avultadas verbas, que chegaram a atingir uma 

importância superior a seis mil e quinhentos contos de 
, ( , , , 

reis." Resumo historico dos inqueritos censitarios ~ 

lizados ~ Brasil, in RECENSEAMENTO DO BRASIL, volume I, 

introdução, p~gina 421). 

O quarto censo decena1 da Rep~b1ica devia reali

zar-se_. po_r sua vez, em lg de setembro de 1930. Deixou 

igualmente de ser executado, em virtude de não o permi

tir a situação politica do Pais, inteiramente absorvida 

pelas agitaç~es que culminaram na vit~ria do movimento 

revolucionário de outubro de 1930. 




